
1 ú12024,15147 Roundcubo wêbmail :: DESPACHo DE HoMoLoGAÇÃO - CONCORRENCIA 04-2024 - PAVIMENTAÇÁO ASFALTÍCA EST

Assunto

De

DESPÂCHO DE_ I|OITaOLOGAçáO - COÍ{CORREÍ{CIA 04-2024 -
PAVIi'EI{TÂçAO ASFALTICA ESTR.ADA

Ucitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov. br>
< lmpavimentacao@qmail.com>, <financeiro@elmorais.com.br>

Obras <obras@fortunademinas.mg.gov.br>, Administracao
<ad mi nistracao@fortunadeÍninas.mg. gov.br>, Garàgem
<qaragem@fortunademinas,mg.gov.br>, Arquivo
<arquivo@fortunademinas.mg.gov.br>, Prefeito
< prefeito@fortunademinas.mg.gov.br>

2024-08- 15 15:45
Mais alta

í9!flcCus?

Pa ra

cópia

Data

Prioridade

çqç

pL 2O-2O?4 DESPACHO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO DO PROCÉSSO LICITATóRIO 2O'2O24 -

coNcoRRÊNcIA ELETRôNrCA O4-2O24.pdf (-7,0. MB)
PL 20-2024 RESULTADO DO PROCESSO UCTTATORIO 20-2024 - CONCORRENCIA ELETRONICA 04-
202a.pdf(-830 KB)
DOC. 01 - EDrAL PAVIMENTAçÃO eSrnAOr (s).pdf(-l,o MB)

Prezados, boa tarde,

- 01 reâllzada a publlcação do Despacho de Homologação da concorrênclã Elêtrônlcã nD U/2O24 no óla
vrsloalzgzl - em anexo.

Sollclto que a llcitante vêncedora lnfoÍrtte a forÍâ quê será reallzada a prestação da Sarantla de execução

conforre ltem 13 do edltal:

ITÉII 13.1.2. - SEGURO GÂRAiITIA

ITEI.I 13.1.3. - CAUçÃO Otl FIANçA BA CÁRIA

A ltesma deverá atender tâmbém com a exigên(la prevista nos itens 5.9.2. e 5.9.3. do editâl:

5.9.2. para garanti. â exequibllidade do objeto, para fins de assinatura do contrato, será exigida utra

garantla adiiional do licitante vencedor cuja propostã for i.nferior a 852 (oitenta e clnco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivatente à diferença entre este últlmo e o vãIor da proposta, selr

pr€JuÍzo das defiais garantlas exlSiveis de acordo com a Lei L4..L3)/2s2L'

5.9.1. As modalidades de Sarantia rêfenidas no item anterior são:
a) caução en dlnhelro ou em tÍtulos da dívlda públtca;
c) SeSuro 8ârantia;

r-.Uí riãnça 6anc;ria, enltlda por banco ou lnstituiçào financelra devldanente autorizadã a operar no PaÍs

pelo Banco C€ntral do Brasil.

A nlnuta do cootrato é o ANÉXO II - tut{UTÂ DE TERl.lO DE Co|ITRATO do edital eG anexo a estê ê-rail.
Qualquer dúvida estou a disposição.

Atenciosanente,
Franciele aparecida de Resende
subsecretâria de Licitações e conpras
(31) 3716-7138 - (31) 1716-7111

httpsJ,Yícb.nail.Íorfuírademinâs.mg.gov.bt/cpsess086421E799/3ÍdpErtyrü]ndq]beíndex.php?-task=mail&saÍe=o&_Uk,=5745Emtox=lNBoLS.
1l'l



2OlOBl2O24, 14:16 Roundcube webmail :: Re: DESPACHO OE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRENCTA 04-2024 - PAVíMENTAÇÃO ASFALTTCA

Assunto

De

Para

cópia

Re: DESPACHO DÊ HOMOLOGÂçÃO - COrVCOnne CrA 04-
2024 - pavrMEr{rlçÃo lsralrrca ESTRADA

Licitação FoÉuna de Minas
< licitacao@fortunademinas,mg,gov, br>
< licitacao@lmpavimentacoes.com.br>
< lmpavimentacao@gmail.com>, <financeiro@elmorais.com.br>,
obras <obrâs@fortunademinas.mg.gov.br>, Administracao
<ãdministràcao@fortunademinas.mq.qov.br>, Garagem
< garàqem@fortunôdeminas.mg.gov.br>, Arquivo
<arquivo@fortunademinas.mg. gov.br>. Prefeito
< prefeito@fortunademinas.mg.gov.br>, Procuradoria
< procuradoria@Íortunademinas.m g. gov.br>, controladoria
<controladoria@fortunademinas.mg. gov.br>, Telesmiadv
<telesmiadv@gmail.com>

2O24-O8-2o 14:74

Mais alta

tüüttgcui"

Data

Prioridade

PL 20-2024 CONÍRATO 46-2024 LM CONSTRUçÕES E PAVII4ENTAçõES.pdf(- r,3 vs;

Prezados, boa tÊrde,

Y"gr" 
" 

minuta do contrato preenchlda conforme solicitado.

Atenciosamente,
Fran(iele Aparecidà de Resende
Subsecretâria de Licitâçôes e Compras
(31) 3716-7118 - (11,) 17L6-7LLt

En 2924-e,8-79 16:22, @ escreveu:
Boa Tarde

Favor no5 enviar minutar preenchida da Concorrencia Eletronica oo4l2a24 ' para que posso mandar para o

Banco pana gerar a ganantia

En 2024-ga-75 12:45, Licitação Fortuna de Minas escreveu:
Prezados, boa tande,

Foi realizada a publicação do Despacho de Homologação da Concorrência Eletrônica ne @4/ 2924 no día
fs / oa/2o24 - em anexo.

solicito que a licitante vencedora informe a forma que será realizada a prestação da gal.àntia de

execução conforme item 13 do editâ1:

ITÉI4 13.1,2. - SEGURO GARANTIA

rrEr'1 13.1.3. - caucÃo ou FrANçA BANCÁRrA

a nesmâ deverá atendêr tambén com a exigência prevista nos itens 5.9.2. e 5.9.3. do edital

5.9.2. para garantin a exequibilidâde do objeto, para fins de assinâtura do contrato, sená exigida
umã garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85x (oitenta e cinco por

centã; do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este ú1tino e o valor da

p"opoit", sem prejuízo das denais garântias exigÍveis de acordo com a Lei !4'1)3/202!'

5.9.3. As modâIidades de ga.antia referidas no item anterior são:

a) Caução êm dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida pública;
c) se8uro ganantia;
ai fiãnça 6ancária, emitida por banco ou tnstituÍção flnanceira devidamente autorlzada a operar no

PaÍs pelo Banco central do Braril.

httpsjlwebmail.fortunademinas.mg.gov.b,Í/cpsêss1299435308/3rdparty/Íouídc bey'indox.php? task-{ail& safe=o& uid=5753& mbox=INBOX'S

It,o



2oloLl2o24 14:16 Roundcubê webmail :: Re: oEsPAcHo DE HoMoLoGAÇÃo - coNcoRRENctA 04-2024 - pAVtMENTAÇÃo ASFALT|CA

A minuta do contnato é o ANEXO II
Qualquer dúvida estou a disposiçào

- I{INUIA DE TERI'4O DE Cot'lTRÂTo do edital en anexo a estê ê-Í,r.?ile{,v

l
1

HELBERT BATISÍA VILA REAL

DEPARÍAI.íENTO DE LICITAÇôES
LI,I CONSTRUçÕES E PAVII,IENTAçÔES LÍDA
RUA GE}ITIL PORTUGAL DO BRASIL, 509 - CATIARGOS

BELO HORIZONÍE / I'tG CEP; 30.529-540
TELEFAX:
(31) 3361-4387
(11) 3313-203s
(37') 9A646-7278

§qa

htEsJ íeb.nail.ÍortJnademinas.mg-Oov.br/@es81299435308/3rdparty/Íoundorbelndex.php?_task=mail&-safe=0&-uid=5753&_ÍEàox=INBoxs--. 2n



22lodl2\24, Oç;:20 Roundcube Webmail :: F|rd: Re: DESPACHO DE HOMOLoGAÇÃO - CONCORRENCTA 04-2024 - PAVIMENTAÇÃo ASFAL.

Assunto

De

Pa ra

Fwd: Re: DESPACHO DE HO OLOGAçÃO - CONCORRENCIÀ
o4-2O24 - PAVTHE T çÃO ASFALTTCA ESTRADA

Licitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov. br>
Procuradoria < procuradoriâ@fortunademinas.mg.gov.br>,
Telesmiadv <telesmiadv@ gmail.com >, Prefeito
< prefeito@fortunademinas.mg.qov. br> ? Controladoria
< controladoria@fortunademinas.mg. gov.br>, Obras
< obras@fortunademinas.mg.gov.br>
2024-OB-22 09ill
Mais alta

Minura 501183.pdf(- 188 KB)

ís)nccute 5lr

s!ú

Data

Priorida de

Prezados, bom di.â,

Segue para analise e aprovação.

AteBciosanente,
Franciele Aparecida de Resende
Subsecretaria de Licitacões e Compras
(31) 3716-7138 - (31) 3716-7111

Mensagen oniginal
AssUNtO: RE: DESPACHO DE HO}IOLOGAçÀO - CONCORRENCIA O4-7O24 - PAVIMENTAçÃO ASFALÍICA ESTRADA

oalai 2O24-98-27 Llia4
Dê: licitâ.ão61moavimêntacoes,com,br
Para i Licitaçâo Fortunâ de Minas < lic itacaoÊf ontunademinas. me,gg.y.-bf >

Bon Dia

Segue minuta da Garantia para conferencia, estando de acordo favor me posicionãr para que posso mandar o

banco gerar.

tn 2O24-Oa-2o 11:14, Licitação Fontuna de Minas escreveu:
ezados, boa tarde,

segue a minuta do contrato preenchida conforme solicitado.

Atenciosamente,
Franciele Aparecida de Resende
Subsecretaria de Licitações e Compnas
(31) 3716-7118 - (3!) )776-771r

En 2024 -oa -Ls 16 : 22, ILgL!ES!g@fIprJiECE!3S-qeEi!9!:-b! es( reveu :

Boa Tardê

Fâvor nos enviar mlnutan preen(hida da Concorrencia Eletronica AA4/ 2024' para que posso nandar para o
Banco para gerar a ga.antia

Én 2O24-Oa-75 12:45, Licitação Fortuna de Minas escneveu

Prezados, boa tarde,

Foi reafizada a publicação do Dêspacho de Homologação da Concorrêncla Eletrônica ne 04/2024 no dla
7S/O8/2O24 - em anexo.

Solicito que à Ilcitànte vencedorã LnÍo.me a formà que será reallzada a prestação dê ganàntia de

hups:/À,{ebmail.fortunademinas.mg.gov.br/cpsess6511755684/3rdparty/roundcube/index.php?-ta§k=mail&-safe=0&-uid=5761&-mbox=INBOXS. 1t2



22lodl2}24, Og:20 Roundcube webord:: Fu.d: Re: DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRENCTA 04-2024 - PAVIMENTAÇÃo ASFAL.

execuçâo confonme item 1l do edital:

ITEM 1].1.2. . SEGURO GÀRÂ'ÍÍIÀ

ITEH 1t.1.3. - CAUçÃO OU FIÁr{^ 8àrlc/{RlÁ
§q3

\J

A mesma deverá atender também cc a exigência prevista nos itens 5.9.2. e S.g.j. do edital:

5'9.2. Para garantir a exequibilidade do objeto, pâra fins de ãssinatura do contrato, será exigida
uma garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85X (oitenta e cin.o por
cento) do valor orÇado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposts, sem prejuÍzo das demais ga.antias exigÍveis de acordo com a Lei 14,133/2021.

3. Âs nodalidades de garantia referidas no iteÍn anterior são:
aução em dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida públicâ;
eguro garantia;
iança bancária, emitidâ por banco ou instituição financeira devidamente autorizâda a operâr no
pelo ganco Central do Brasil,

A minuta do contnato é o ANEXO II - MINUTA DE TERi,0 DE COI{TRATO do edital em anexo a este e-mail.
Qualquer dúvida estou a disposição,

HELBERT BAÍISTA VILA REAL

DEPARTAI..IENTO DE LICITACõES
Lr'r coNsÍRuçõEs E PAVIT'IENTAçõES LTDA

RUA GENT]L PORTUGAL DO BRASIL, 509 - CAHÂRGOS

BELO HORIZoNTE / i4G CEP: 3O.52O-54O
TE LEFÀX:
(31) 3361-4387
(31) 3313-2A3s
()r) 98646-t278

HELBERT BAÍISTA VILA REAL

DEPARTAJT1ENTO DE LICIÍAçõES
Lü CONSTRUÇÕES E PAVIMENTÀÇõES LTDA
RtA GENTIL PORTUGAL DO BRAsIL, 509 - CAi|ARGOS
BELO HORIZONTE ,/ MG CEP: 39.529-540
TELEFAX:
(31) 1361-4387
(31) 3333-2gls
(31) e8646-1278

5.9,
a) c
c) s
d) F

Pa ís

https:/,/webmail.fortunademinâs.mg.gov.br/cpsess651't 755684/3rdparty/Íoundcube/index-php?_!ask=mail&_sâfe=0&_uid=5761&_mbox=lNBOX.S... 2n



Apólice N"
Éndosso N' 0000000
Proposta N" 501183

)

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

A BMG SEGURoS S,A. garântâ palo prêsênto lnatrumento ao Sogurado:

MUNICIPIO DE FORTUNA DE IIINAS
INSCRITO NO CNPJr'18.116.145/0001-18
CoM SEDE NAr Avonidâ Rsnâto Azrredo, 210 - centro Fortuna de Minas
CEP: 35760{00 - Fortuna ds Minas - MG

o Ílel cumprlmonto dâr ob ô,t !srumldm polo TomEdoÍ:

âlé o valoÍ del
R$ 3.469.597,00 - TR IVIILH ES E OUATROCENÍOS E SESSENTA E NOVE MIL E

OUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS

Fica alnda declarado que esta APÓLICE é ptoslEda para o seguinte obJeto:

õ obieto enconha-se dêscrito na página abaixo

lnicio de Vigênciar 24:00 horas do dia 20/08/2024
Fim de Vl0êncla: 24:00 horas do dia 20/02/2025

Correlori Código SUSÉP CorÍetor

MONDIAL TOTUS CORRETORA DE SEGUROS L 202015844

BMG SEGURoS S.A. - código de R€gistro nâ SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78 F.ílm 1rr.16

^vENlDÀ 
oÀS NÁQÓEa LINIOA§,llürt.1Ú'^NDÀR. CON]1sl E 162' cÉP 0'1678's0s 'áROOruN PÂLrU6rÂ' 3ÀO PAUIÔ_ sP

r.t ltí{rloo.a^colloltloto*(eên.! |dorsoqtr. owlddL: 0a007ra0rtt - wh.tÁFe '{t1} 27l1it0D
aula, 0,!0 0 rl taaa - iE r...o lurlt 

^' 
l ra ! a,allo!ao22,l I

LM CONSTRUCOE§ E PAVIMENTACOES LTDA
lNsCRlÍO NO CNPJ/MF: 01.ê31.484i0001-30
CoM SEDE NA: RUA GsntJl PortugÊl do Brasil, 509 - Camargos
CÊPr 30620-540 - B0lo Horlzont6 - MG

Apólice N'
Endo6so N' 0000000
Proposta N" 501183
Ramo 0775

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

(
,

SEGURADO: MUNlclPlO DE FORTUNA DE MINA§
TOMADOR: LM CoNSTRUCOÉS É PAVIMENTACoES LTDA

O presente contrato de seguro garante a indenizãção, aló o valor da garantia Íixado nâ
apólice, pelos prêjuizos decorrentês do inadimplemento das obígagôes Essumidas pelo
Tomador ao Contrato nô 4612024 a set firmado, oriundo dê Concorrência no 00412024 e
Proceaso no O2O|2O24, que tem por objeto a lmplantâçâo d6 psvimÊntaçâo â6rállica da
estrada municipal quê liga rodovia €stadual MG-350 à rodovl8 MG238 lnclulndo todos os
serviços, limpeza e preparação do terreno, escavaçáo, âtôrro, êublello, Eub.ba8o, base,
camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, pass6g6m ds gâdo (p ôB gâdo), bueiros
celulares, rêvestimenlo de taludes Iôlnallzaçâo horizontâl g vlrtioBl ê lnlár8êçáo da amg-
350 1.1315,364m e inrerseção MG-238 1.383,525m de FORTUNA DÊ l\,llNAE -MG.

Garantia exêcução: R$644.900,00
Garantia adicioôal: R$2.824,697,00
Total: R$3.469.597,00

A presente Apólicê é emitida em conrormidade com a Circular SUSEP no 66212022.

Esta Apólice não cobrirá quaisquêr prejuizos, pêrdas e/ou demais penalidadês dêcoÍrentes
da violaçáo de normas anticorrupçáo pêrpetradas com participaçáo dolosa do Segurado
e/ou seus reprêsentânte§.

O Tomador e o Segurado reconhecom que a validade do presente negócio juídico e a
eÍcácia do contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presônte Apólice
ou Endosso em sua inlegralidade

Esta apólice possui coberturc adicional de AçÔES TRABALHISTAS
PREVIDENCIARIAS, conÍormê disposto nas condiçóes abaixo:

COBERTURÁ ADICIONAL - AçÔES TRABALHISTAS E PREVIOENCIÁRIAS (RAMO
PúBLrco)

,I. OBJETO

1.1 Esta coberlura adicional garantê ao Segurado o rêernbolso dê valores dispendidos no
ámbito do ações judiciâis relativas às obrigaçóes de natureza tÍabâlhista 6 previdenciária
do Tomador oriundâs do Contrato Principal, obseryado o Limite Máximo de Garantia Íixado
na apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condiçõês previstas neste
insúumênto, bem como atendidos os seguintes requisltos cumulativos:

l- Éxistência de ação judicial em fâce do Tomador e do Segurado para discutir
obrigaçóes trabâlhistas e/ou prêvldgnciárias decorrentes do Contrato Principal;

Paght ad. ta
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Apólice N"
Endosso N'0000000
Proposta No 50'1183
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURAOO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
ToMADOR: LM cONSTRUGoES E PAvIt ENTACOES LTOA

,

§EGUROGARANTIA DE PERFORMANCE - CONSTRUçÂO (RAMO PÚ8LICO)

í. OBJETO
1,1 Este conkato de seguro assegula o cumprimBnto das obrigaçÓes assumidas pglo

Tomador pelânle o Segurado no Contralo Principal de cohslrução, observados o Limite

Máximo ds Garantla faxado na Apólico, o§ riscos cob€íos I sxcluidos e dêmaiô condiçóBE
prgviStâ§ nôÊt8 ln§lrumento.

2. DEFTNTçÔ88
2.'1 Drílns-s6, para oÍeito deste soguro:
l- Apóllce: documento emitido pela Seguradora quê repr€sênla formalmenie o contrato de

ssguro{arantia.
ll : Be;effciário: pessoa ílsica ou iurldicá indicada polo Segurado em Íavor da qual é

dêvida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato 6ujeito ao rêgimê iurldico de direito público celebrado

entre S€guÍado e Tomador. incluindo-se sous anexos e aditivos.
lV - Despesas de Conlençáo: despesa§ comprovadamente incorddas pelo Segurado com

a tomada de modidas imedialas ou açôes emelgenciais na tentativa de êvitaÍ a

caractêrização do Sinistro, sem as quai§ a caraclerlzação do Sini§ho sqrls inevitávêl €

ocorreria de fato e êxcluidos quaisqu€r gâslos dosproporcionâis ou improcêdenlôs.

V- Despgsas de Salvamento: despêsas comprovadamente incorrida§ pslo S6gurâdo com a

tomada de medidas imediatas ou aÉes emergenciais na tentativa de mitigar os preiuizog

sofridos após a caractorização do Sinistro, gxcluidos quaisquer gastos de8proporc'onais
ou improcedentês.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera âs condiçóes da Apólice,

mediante solicitação e anuência expres8a das parle6.

Vll - lndenizaÉo: pagamento dos prelulzos coberto§ pela Apólice em caso de Sinistro

com cobertura securitária r€conhecida, ou a conclu§ão da execução do objelo do Contrato

Principalsob responsabilidadê da Seguradora, coníormê opçáo da Sêguradora
Vlll - Llmilê Máximo de Garântla: valor máxlmo indicado no honllgpíclo da Apólice pêlo

qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenizaçáo,

sela por màio de pagamento ou retomãda da execugáo do objeto do Contrato Principal.

lX'- Limite Máximo de lndenizaçáo: sublimito de cobertura que reprêsenta o valor máximo
indicado na Apólic€ pelo qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado com
relaÉo a dêterminado risco cobeío ou cobertura âdicional que loÍ contraiada, respeitado

o Limite Máximo dô Garantia.
X - Prêmio: impo ância devida polo Tomador à SêguradoÍa em função da cob€rtura do

seguro e qu6 devorá constar da Apólico ou Éndosgo.
Xl - RegulaçàJ dâ SinistÍoi pÍocêdiÍnenlo pelo qual a SeguradoÍa Gon§laüa.á ou não a

proceeÉncia da tEdamaçáo d€ SinistÍo, medlante ÊxgÍÍE do§ doouÍnôntos e info.maçôss
que complov€m o(§) insdimPlernonto(s) do Tomador, s exislôncia ou não dê cobertura
para or riscoe ô do. cumprimento pelo Segurado dG todas as suaB ohiigações lêgais e
contraluaB, inclusiv€ as elgnç8d€§ na preÊente AÉlicê.
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Apólico N"
Endosso N'0000000
Proposta No 501'183
Ramo 0775

Condições Gerâis

SEGURADO: MUNlclPlo oE FoRTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM cONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

Xll - Relâlório Final de Sinistro; documenlo gmitido pela Seguradora que ttansmitê o
posicionamênto acerca da etistência ou não de cobedura para o Sinistro reclamado, bem

como o valor dos prsjuÍzos ãpurados e a forrna d€ lndenização.
Xlll - Segurado: ente púbiico credor das obrigaçõos a§§umidas pelo Tomâdor no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretizaçáo do risco assegurado, decorrente da exi6tência de prBjulzos
cobertos pelo soguro resultantes do inadimplemênto das obrigaçóes do TomadoI.
XV - Tomadori devedoÍ das obrigaçôes assumadas perante o Segurado no Contrato
Píincipal.

3. RISCOS COBERTOS
3.1 Ob5ervado o Limitê Máxlmo de Garantia constantê no ÍÍontlsPlclo d! Apóllcê,
con3ldêram-so rlscos cot.rtos os a.gulntê3 prduÍzos sotrldo. p.lo SaguÍado em
caso dc Slnlatroi
3.1.1 SobÍecuslo, entendido como oa valorê5 cohprovâdômente dlsPendido§ pelo
Segurado para conclulÍ o êscopo rêmanescontê do Contrato Principal apó3 sua
roscisão que excedam o valor originalmente pÍevi§to, calculado conÍorm€ previsáo
dssta Apólice.
3,1,2 Mullas in.dimplidas pclo Tomador após este sor rGgularmsnlg totlÍicado p.ra
Beu pa0amento, contanto que náo existam valoros do cÍódltoô do Tomador dovidos
ou vincêndos sob o Cont ato Principsl suíicientes para retÊnção o/ou comPonsação
com os valoÍes das penelidades aplicadas.
3.1.3 Despe6a3 de Contenção e Salvamento de Sihi§tro, com Limite llárirno de
lndsnlzação do í% (um por cento) do valor do Limite Máximo do Garantia prêvisto
no írontispíclo da Apóllc6.
3,2 Para aqsêncla de dúvidas, a presente Âpóllce nào garEnle todaa aE obrigaçõe6
do Contralo P nclpal, ma! tão somêntê 03 Íl!co! cobtÉo. doscrhos nesta cláusula
e, apenas quando for efetivamente contratada, o! rltcoa de§crltos em êvenlual
cobertura adicional, Na hipótêse dc havet quolquêÍ dlv.rgência entre a p.eviaão
d63ta Apóllco . do Contralo Prlnclpal em rolação aoc ilaço. cob.rlos, prevslêc..á
sêmpre o di6posto nostâ Apólice/End0650.

4. RTSCOS EXCLUIDOS
4.1 Esla Apólica não cobre quaisquer prejuízos, cuslos ou despgaa6 rêlacionada§
com:
a) Obrigâçôos trabalhlstas o previd.nciárlas dc qualqueÍ naturozâ, inclusivô vôÍbas
rêaciaóÍiaa inadimplidas - ainda quê o Contrato Prlnclpal soia de Íogimo de
dedlcâçào êxcluslva d. mão de ob.r 1sôlvo ae contratada cob6Éur6 adlclonal
êÊpêcificá nossG aeÍúk o, hipól.rs om quê haYErá cob.rluÍâ no§ exatoE termo§ da
roEpectiva cobedura adicbnal contratadri
b) Calos Íortulto! ou da loÍça maioÍ, nor tlrmo. do Gódigo Civil;
c) RorsaÍcimonto! ou indêrizaçõet dt natu.aaa div.rla daquêla§ prcvlsta8 na
cláusuh do tlscos cgbgrtos poí e6t6 APóllcG, independentementê do Írlo de

,
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constErem ou nÉg no Contr€lo Prlncipal;
d) lDdenizaçõês a lêrcol.os, subcoíttratâdos e Íornecedoros;
s) Rlscm rslorant6a a oulroa ramos de Eeguror lais como, mas não se limltando
RÊrponrâbllldâdr clvil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Risco.
Amblanhb, CompÍêensivo EmpÍesârial, Vtda sm Grupo, bêm como íiscos rêíêrentês
a oulraa modrlldãde8 de seguro-garantia;
0 Luotor clrtântes ou perdas dê receitas decorrentês ou não dos scos
artaguÍador n.ste contrãto do 3êguro;
!) QualSquêÍ rlacos ou obrigaçôes envolvendo acidêntes de trabalhg ou de naturezâ
rmblantrl, trlbulária, penal, antlcorrupção, dirêltor de proprlêdadê lndustrlal ou
lnt!hctual;
h) Âto dê guerrs, declarada ou não, lnvasão, insurrelçãg, revolução, atos de poder
mllllaÍ ou usurpado, tumulto, motlm, greve, comoção clvll, locaute, alos têrrorlstas ê
alâques cibeÍnéticos ds qualqucÍ tlpo;
l) Riscos hidrológicoE e/ou geológico§;
j) Atraso do Tomador na apÍêsêntação dêrta Apólicê ao Segurado, ausêncla de
rênqvação têmpêstiva da Apótlce ou qualsquer outros descumprimenlos do
Tomador ocorridos ant€s dà Apólicê leÍ sido emitida € apresentadô, sendo cotto que
o prêsênte conlrato do §6guro somênle 80 pêrfuctlbillzâ com a ãpr.sentação da
Apóliqe e ôua aceilação polo Segutado;
k) lnadimplêncla dc obrigaçõ66 do Gontrato Principal quo nâo sejam de
responsabilidade do Tomador, tãia como, mas não 6ê limltando obtênção ds
licenças, autorizaçõe§, aprovaçóo§, permlssões, certificaçôeE, lsençôes, reglEtro§,
alvaÉs, oulorgas;
l) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo dê vigência dâ Apólice.
m)Acionamenlo da Apólice em de6acordo com os requisitos para formalizaÉo da
rcdamaÇão e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PEROA DE DIREIÍOS
5.'l Sem prelulzo da6 hlpôteses prêvlslas na lê1, o sogurado perdêrá o dlrôlto à
lndênizaçâo naa 6eguinlos hlpóúêEes:
a) Descumprimento de obÍlgaçóes do Tomador decorehteE de atos ou íatos de
responsabilidade do SeguÍado quê tênham contribuido dê Iorma dêlerminant6 para
a ocorrência do Sinistroi
b) Altêração das obrigaçôês contratuais garantidas pêla Apólicê sem pÍévia
anuência da SGguradoÍâ, desde que: (i) disso Íêsulle agrâvamênto do risco coberto;
e (ii) lal situagão t€nha relação com o SiniEtro ou Íesle comprovado que o Segurado
silenciou de má-Íá;
c) Atos ilicito6 dolosos ou por culpa gravê êquipa.ávêl ao dolo prãticadot pelo
Segurâdo/Bsnoíiciário ou sêus ÍaprêaêntanteE, inclualvê dêcorrcntês de violaçâo de
normas sbticorupção:
d) Deâçumprimento pelo Segurado d6 quaisqu.Í obrigâçõôs pr€visteE n6sta Apólicê,
inclusive as obrigaçôês prcvistaE na cláusulr dâ acompanhamento da execuçâo do

Contmto PÍlncipal;
ê) Dêclaraçóos inexalas ou ombsáo dG má-fé do Segurado do circunslânclôs ds sêu
conhêcimGnto que configurêm agravamento do risco ou que pudÊEsêm ter
inlluênciado na acoltãçâo da proposta dê emissâo da Apólicê/Endosso;
0 Agr.vamênto lnlêncional do rlsco pelo SêguÍado;
g) Não comunicação da expêctativa de sinistro à Seguradora, desde qu.: (i) dlsso
resulto agrâvam.nto do risco cobêrto; € (ii) isso lmpêçe a SeguEdora de aluar
como mêdladoÍa dê evenlual conflllo e de adotar modidas dê mitigâçâo do! rllco8
de Sinistro,
5.2 O lalo de a SêguradoÍa acompanhar a exêcüção do ConlÍato Prlhclpal, têr
aceEso ao local ds execuçâo ê às auditoriaa lócnicas € contábeiE, rscebeÍ
lnÍormações, documentoE e relató.ioE dos responsávels lécnico6, dentre outras
medldas dê acomp.nhamênto do rlsco náo dêsonota o Segurado dê suas
obrigações previstas nasta Apóllce 6 não inviabilizâ eventual aplicação dâs
hipóte6ês de pêrda de direito à lndehi2sção previstas ne6ta cláuEula.

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL
6.1 A Sêguradora poderá, â seu critério, realizar vistorias e inspeçõos nos locais de
exêcução, por conla próp a ou por tercei.os devidâmentg nomeados para este Íim, bem
como solicitar informaÇõês, documentos, relatórios, livtos, registros, conta8, cíonogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aquelos mgncionados no
lleÍn 7 .2,'l .

6.2 O Sêgurado ê o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora plevistas no item antêriot, cumprindo com os ptazos indicados pela Segurado
para êntrega de documentos e intormações, bem como com a adoção de qualquêÍ medida
pela Seguradora de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAçÂO, REGULAçÃO E CARÀCTERIZAÇÁO OO SINISTRO
7.1 Expectativa dê Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo pâra apurâçáo de
possÍvêl inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notiíicação exkajudicial ao Tomador, com cópia para a sêguradoía, indicando claramente
os itens do contralo principal não cumpridos e o ptazo para regularização do(s)
inadimplemento(s) apontado(s).
7.2 Reclamação do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
Íinalizado o processo administrativo, com a consequenle rescisáo do Contrato Principal
e/ou aplicação dê multas de Íorma deÍlnitiva - neste úllimo caso, sem possibilidade dê
retençáo e/ou compensaÇão do vâlor integral das multas com valoÍes de créditos do
Tomador devidoE ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -. o Sêgurado poderá
lotrnalizaÍ a reclamaçáo do Sinistro, mediante envio de comunicaçáo à Seguradora
informândo a concluôão do processo administrâtivo.
7.2.1 Para a Íeolamâção do Sinistro será necessária a aprosentaçáo dêi
I - Cópia do Contrato PÍincipal, sêus aneros e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado 6 Tomâdori

,

SEGURADO: MUNICIPIO OE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES Ê PAVIMENTACOES LTDÀ

SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAs
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PREZADO SEGURADO MUNICTPIO DE FORTUNA DE MINAS
Go9

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.4., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificagão digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TíTULo: APÓLIGE SEGURo GARANTIA

No Apófice: 017412O?40OO1O77501385í 6 - ENDOSSO 0000000
Controle lnterno: 470725

Data da publicação: Aug 21 2024 2:51PM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

cNPJ 19.486.258/0001 -78

Documento eletrônico di gitalmente assihado por:

rcP ICP tBrasil Brasil
?:-7 A§h..búo@ pü

lo.!.1.l@lti..]asd^e
A6,..d.étç,!.tàeôb e.

Documento eletlônico assinado digitalmêntê conÍorme MP no 2.200-212001, que instiluiu a inÍra-êslrutura de Chaves Públicâs Brasileiras
- ICP - Brasíl por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA No de Série do CeÉificado: 538FC5641494609C Data ê Hora Atual 
^)g 

21 2024 2:51PM

RÊNATA OLIVER COUTINHO Nó de Serie do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Datâ ê Flo.a Atual Aug 21 2024 2:51PM

O PRESIDENTE DA REPÚ8L|CA, no uso da atribuição que lhê oferece o art.62 da Constituição, adota a Medida Provisória n"
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força do lei, que assim dispóe:

Art 1o - Fica instituida a lnfra.EstÍutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integÍidade e a
valjdade juridica de documeílos em forma eletlônica, das aplicaçóes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem ce.tmcados
digitais, bem como a realizaçáo dê bãnsaçóes eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apolice é de R$ 13.117,93 (tÍeze mil e cento e dezessete reâis ê novênta e três centavos),
conforme especificação no quâdío Dernonstrativo de Prêmio.

Ápós sete diss úÍeÀ da embsão dcste documento, poderá ser ve,ificado se a apólice au endosso loi coÍetâmente registrado no site
da SUSEP - www. susep.gov.bÍ
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Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

A BMG SEGUROS S,A. garante pêlo prêsentê instrumento ao Segurado:

MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
INSCRITo NO CNPJ: I 8.1 16.145/000'l-í 8
COM SEDE NA: Avenida Renato Azeredo,210 - Centro Fortuna de Minas
CEP: 35760-000 - Fortuna de Minas - MG

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
INSCRITO NO CNPJ/MF: 01 .631 .484/0001 -30
COM SEDE NA: RUA Gentil Portugal do Brasil, 509 - Camargos
CEP: 30520-540 - Belo Horizonte - MG

até o valor de:
R$ 3.469.597,00 - TRÊS MILHÕES E QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E
QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS

Fica ainda declarado que esta APOLICE é prestada para o seguinte objeto:

O objeto encontra-se descrito na página abaixo.

lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 2010812024
Fim de Vigência'. 24:OO horas do dia 2010212025

Corretor: Código SUSEP Corretor:

MONDIAL TOTUS CORRETORA DE SEGUROS L 202015844

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741 .

CNPJ 19.486.258/0001-78 pásina2dcr?

AVENTDA DÂS NAçôES UN|DAS, 11a57-15.ANDAR-CoNJ 151 E 152 -cEP:0457&S06 - aRooKLlN PAULISTA-SÁO PAULo-sP
T.lt 2?í16!00 - S C 081,@799070{uw.conBurtldú.govàr ' O!vido.i.: oaü7;A02lt - What3^pe -(ít) 27'11óEoo

SUSÉP 0&» 02í 8aa/a - proc.s.o SUSEP n. l5al/3.G3!aity:lozl.tí
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Seguro Garantia

coNSTRUÇÃO

SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

O presente contrato de seguro garante a indenizaçâo, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador ao Contrato no 4612024 a ser Íirmado, oriundo da Concorrência no 00412O24 e
Processo n" 02O12024, que tem por objeto a lmplantaçáo de pavimentação asfáltica da
estrada municipal que liga rodovia estadual l\rc-350 à rodovia MG238 incluindo todos os
serviços, limpeza e preparação do terreno, escavação, aterro, subleito, sub-base, base,
camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa gado), bueiros
celulares, revestimento de taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da amg-
350 1.1315,364m e interseção MG-238 1.383,525m de FORTUNA DE MINAS -MG.

Garantia execução: R$644.900,00
Garantia adicional: R$2.824.697,00
Total: R$3.469.597,00

A presentê Apólice e emitida em conÍormidade com a Circular SUSEP no 66212022.

Esta Apólice não cobrirá quaisquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes
da violação de normas anticorrupçâo perpetradas com participação dolosa do Segurado
e/ou seus representantes.

O Tomador e o Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a
eÍicácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice
ou Endosso em sua integralidade

Esta apólice possui cobertura adicional de AÇOES TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIAS, conforme disposto nas condições abaixo:

COBERTURA ADICIONAL - AçOES TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS (RAMO
PUBLICO)

.I. OBJETO

I . í Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no
âmbito de açôes judiciais relativas às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária
do Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado
na apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condiçóes previstas neste
instrumento, bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos:

l- Existência de ação judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir
obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal;

Páginâ 3 de í7
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

ll - Trânsito em julgado de condenação iudicial do Tomador e de condenação subsidiária
do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao
Contrato Principal;

lll - Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente
com prévia anuência da Seguradora paÊ pagamento das verbas trabalhistas e/ou
previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal;

lV - Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas deconentes da
condenação subsidiária transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência
da Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador.

2. RTSCOS COBERTOS

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado:

2. 1 .1 Valores oriundos de condenaçóes subsidiárias do Segurado transitadas em julgado
e/ou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo iuízo,
desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito
do Contrato Principal abarcadas pelo período de vigência da Apólice.

2.2 As obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias mencronadas no item anterior abrangem
somente as contraprestações, remuneraçáo e seus reflexos, contribuições e encargos
devidos ao empregado em razáo do labor dispensado ao Tomador, conforme determinado
pelas leis aplicáveis.

2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as
obrigaçóes do Contrato Principal, mas táo somente os riscos cobertos descritos neste
instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura
adicional e do Contrato Principal em relaçáo aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o
disposto nesta cobertura adicional.

3. RISCOS EXCLUíDOS

3.1 Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuízos, custos ou despesas
relacionadas com:

a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciárias Íora do âmbito de
ação judicial individual, inclusive na hipótese do Contrato Principal ser de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra,
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVTMENTACOES LTDA

b) Verbas decorrentes de condenações ou acordos celebrados em ação judicial coletiva,
acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do âmbito de
ação judicial individual;

c) Honorários de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos,
assédio moral ou sexual ou indenizações relativas a acidentes de trabalho;

d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais,
Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras
modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia;

e) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade
do Tomador;

f) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.

4. PERDA DE DIREITOS

4.1 Sem p§uízo das hipóteses previstas na lei e nas condições contratuais da Apólice, o
Segurado perderá o direito à indenização nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;

b) Celebração de acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou de acordo não
homologado pelo poder judiciário;

c) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia
anuência da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislaçâo
aplicável.

4.2 O Íalo de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter acesso ao
local de execuçáo e às auditorias técnicas e contábeis, receber informações, documentos
e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não
desonera o Segurado de suas obrigaçóes previstas nas condições desta cobertura
adicional e não inviabiliza eventual aplicaçáo das hipóteses de perda de direito à
indenização previstas nesta cláusula.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citaçáo para apresentar defesa no

Página 5de 17

)

AVENTDA DAS NAçÕES U]{|DÀS. 't í857 - 15. ÀNDAR - CONJ 151 E 152 - CEP:04578-908 - BROOKLTN PAULTSTÀ - SÀO PAULO - SP

Têk 27í16800 - SÀc 080o9799070-ryww.consumido..gov.br - ouvidoÍi:: 080o72802t6 - mrrsApp - ( ll) 271I {8oo
SUSEP 0a00 021 6,aa,a - Procêsso SUSEP n' 1 5.4í/t.63t023XI021.í I

bmg

b()



Apólice N' 0174120240001 077501 3851 6
Endosso N' 0000000
Proposta No 501183
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO

bb*s
(o/1

SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

âmbito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista
e/ou previdenciária de responsabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal, o
Segurado deverá comunicar à Seguradora, enviando copia da reÍerida citaçáo e de todos
os documentos juntados aos autos até aquele momento.

5.2 Reclamação do Sinistro: transitada em julgado a decisão de condenação subsidiária
ou homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo
Segurado das verbas trabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o
Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à
Seguradora.

5.2.'l Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o
Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as
respectivas justiÍicativas. A Seguradora terá um prazo de até 10 (dez) dias contados do
recebimento dos documentos para apresentar sua anuência ou não com relação à minuta
de acordo.

5.2.2 Para a reclamaçáo do Sinistro será necessária a apresentação de:

a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;

b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidão de trânsito em julgado da
sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado;

c) Comprovante de pagamento dos valores da condenação ou do acordo;

d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no
âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice;

5.2.3 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informaçôes adicionais.

5.3 Caracterização do Sinistro: após o trânsito em julgado da condenação subsidiária ou
homologaçáo judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o
pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenação ou acordo inadimplidos
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice,
o Sinisko restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o
posicionamento acerca da cobertura securitária.
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Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

6. TNDENTZAÇÃO

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro cobeío pelo seguro, a
Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice.

7. D|SPOSIçOES GERAIS

7.1 Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tornador ou
Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a
realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta
cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade
judicial trabalhista.

7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.

7.3 Ressalvadas as condiçôes específicas desta cobertura adicional, ratificam-se
integralmente as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta
cobertura adicional está vinculada.
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Demonstrativo de Prêmio
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Forma de Pagamento
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Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:

13.í 17,93
0,00

Adicional de Fracionamento: 0,00
toF:
Prêmio Total:

0,00
13.117 93

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
I
2

3
4
(
b

Data Vencimento
1910912024

19110t2024

19t11t2024
191'1212024

19t0112025
15102t2025

Valor das Parcelas
2.í86,33
2.186,32
2.186,32
2.186,32
2.186,32
2.186,32

Parcelado
6

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAU
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Disposiçôes: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APOLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçôes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 21 DE AGOSTODE,2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalizaçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e conetagem de seguros.
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SEGURO-GARANTIA DE PERFORMANCE - CONSTRUçÃO (RAMO PúBLTCO)

1. OBJETO
1 .1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de construção, observados o Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condiçôes
previstas neste instrumento.

2. DEFTNTçÔES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
l- Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro{arantia.
ll - Beneficiário: pessoa Íísica ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual e
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos.
IV - Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com
a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de evitar a
caracterização do Sinistro, sem as quais a caracterização do Sinistro seria inevitável e
ocorreria de Íato e excluÍdos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes.
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou açôes emergenciais na tentativa de mitigar os prejuÍzos
sofridos após a ca ract eizaçâo do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais
ou improcedentes.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Vll - lndenização: pagamento dos prejuízos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conÍorme opção da Seguradora.
Vlll - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispÍcio da Apólice pelo
qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenizaçáo,
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal.
lX - Limite Máximo de lndenizaçáo: sublimite de cobertura que representa o valor máximo
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizará peranle o Segurado com
relação a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado
o Limite Máximo de Garantia.
X - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Xl - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigaçôes legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
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SEGURÂDO: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

Xll - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem
como o valor dos prejuÍzos apurados e a Íorma de lndenização-
Xlll - Segurado: ente público credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretizaÇáo do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos
cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigações do Tomador.
XV - Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato
Principal.

3. RISCOS COBERTOS
3.í Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em
caso de Sinistro:
3.1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo
Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão
desta Apólice.
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para
seu pagamento, contanto que não existam valores de créditos do Tomador devidos
ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes para retenção e/ou compensação
com os valorês das penalidades aplicadas.
3.1 .3 Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro, com Limite Máximo de
lndenização de í% (um por cento) do valor do Limite Máximo de Garantia previsto
no frontispício da Apólice.
3.2 Para ausência de dúvidas, a prêsente Apólice não garante todas as obrigaçôes
do Contrato Principal, mas tiio somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula
e, apenas quando for efetivamente contratada, os riscos descritos em eventual
cobertura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão
desta Apólice e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUíDOS
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, inclusive verbas
rescisórias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional
específica nesse sentido, hipótese em quê haverá cobertura nos exatos termos da
respectiva cobertura adicional contratada;
b) Casos fortuitos ou de força maíor, nos termos do Código Civil;
c) Ressarcimêntos ou indenizações de natureza diversa daquelas previstas na
cláusula de riscos cobêÍtos por esta Apólice, independentemêntê do fato de
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constarem ou não no Contrato Principal;
d) lndenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores;
e) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos reÍerentes
a outras modalidades de segurogarantia;
f) Lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou náo dos riscos
assegurados neste contrato de seguro;
g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza
ambiental, tributária, penal, anticorrupção, direitos de propriedade industrial ou
intelectual;
h) Ato de guêrra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locautê, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
i) Riscos hidrológicos e/ou geológicos;
j) Atraso do Tomador na apresêntação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresêntada, sendo cêrto que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
k) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de
responsabilidadê do Tomador, tais como, mas não sê limitando obtenção de
licenças, autorizaçôes, aprovações, permissões, certificaçóes, isenções, registros,
alvarás, outorgas;
l) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
m) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sem preiuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à

lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocor"ência do Sinistro;
b) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice sem prévia
anuência da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto;
e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má-fé;
c) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violaçáo de
norÍnas anticorrupção;
d) Descumprimento pelo segurado de quaisquer obrigaçóes previstas nêsta Apólice,
inclusive as obrigações previstas na cláusula de acompanhamento da execução do
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Contrato Principal;
e) Declarações ineratas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitaçáo da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
f) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;
g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso
resuhe agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar
como mediadora dê eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos
de Sinistro,
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter
acesso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber
informações, documêntos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras
medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigaçóes previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das
hipóteses de perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO pRtNCtpAL
6.'l A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locais de
execuçáo, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem
como solicitar informações, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no
item 7.2.'t.
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado
para entrega de documentos e informações, bem como com a adoção de qualquer medida
pela Seguradora de mitigaçâo dos riscos de Sinistro.

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO, REGULAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SIN|STRO
7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de
possível inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notificaçáo extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente
os itens do contrato principal nâo cumpridos e o prâzo para regularização do(s)
inadimplemento(s) apontado(s).
7.2 Reclamaçáo do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
Íinalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal
e/ou aplicação de multas de forma definitiva - neste último caso, sem possibilidade de
retenção eiou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá
formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora
informando a conclusáo do processo administrativo.
7.2.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
I - Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
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ll - Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou
aplicação em definitivo das penalidades;
lll - Cópias de atas, notiÍicações, contranotiÍicaçóes, documentos, correspondências e
e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s)
deste:
lV - Cópia do diário de obras e relatórios emitidos pela área de engenharia do Segurado
relacionados ao estágio da obra, com a indicação dos serviços executados pelo Tomador
até a data de rescisão;
V - Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador;
Vl - Memoriais descritivos, especificaçóes técnicas do empreendimento, orçamento
discriminativo e cópia de todos os projetos (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, de
impacto ambiental, dentre outros);
Vll - Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador;
Vlll - Cópia do termo ou notificação de rescisão do Contrato Principal publicado em diário
oÍicial, quando for o caso;
lX - Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão
e/ou aplicação de penalidades e de que decorreu o prazo para adimplemento;
X - Cópia das propostas eiou do novo contrato Íirmado entre o Segurado e a empresa
substituta para rcalizaçáo do escopo remanescente do Contrato Principal, quando
aplicável.
7.2.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Rêlatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 7.2.1.
7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá exigir documentos
eiou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 7.2.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
7.2.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o ptazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da
multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisão do
Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o posicionamento
acerca da cobertura securitária pela Seguradora.

S. TNDENIZAçAO
8.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterizaçáo de Sinistro coberto pelo seguro, a

Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes formas:
| - Pagamento em dinheiro dos prejuízos cobertos pela Apólice;
ll - Conclusáo da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da
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Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação.
8.2 Sem prejuízo da contratação de cobertura adicional, o valor da indenização do
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte Íorma:
8.2.1 Sobrecusto:

Pl= cs- ct- (x-y)

Onde: Pl = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do
escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor
do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo
do Contrato Principal pendente de execução.

8.2.2 Multas:

Onde: Pl = prejuízo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct =
créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal"

8.3 Seja qual a forma escolhida, a lndenização deverá ocorrer / ser iniciada dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
8.3.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
8.3.2 Na hipótese de decisáo judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o pruzo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçâo da decisão.
8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na
amortização do valor a ser indenizado. Caso a lndenização já tenha sido realizada quando
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no índice
previsto no termo de quitação.
8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenização em caso de lndenização.

9. EXTINçÃO DAAPÓLrcE
9.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando as obriga@es do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por
esta Apólice forem deÍiniüvamente concluídas, conforme manifestaçáo expressa do
Segurado neste sentido;
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10. DtsPostÇÔEs GERA|S
'l 0.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Principal, a
Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No
caso de alterações não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora
poderá optar por acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
10.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em beneÍício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
preju ízo comum.
'10.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará suieita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitaçao de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a conÍirmaçáo da colocação do
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissáo de
Apólice ou Endossos.
10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
10.7 Considera-se como âmbito geográÍico todo o território nacional.
10.8 Eventual questáo judicial entre a Seguradora e o Segurado seráo processadas no
foro do domicílio deste último.
10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
'10.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
10.1 '1 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendaçáo por parte da autarquia.
10.12 O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep. gov. br.
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ll - Quando o Seguradoea Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando o Contrato Principal for extinto;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
9.2 Em caso de extinção da Apólice deconente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.
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10.í3 O tomador e segurado reconhecem que a eÍicácia da apólice (e eventuais
endossos) está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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PREFEITT]RA MTINICIPÀL DE FORTUNA DE MINAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 4612024

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, E'
DE OUTRO, COMO CONTRATADA LM
CONSTRUÇÔES E PAVIMENTAÇÔES EIRELI.

I .l O objeto do presente instrumento é a Contratagão de empresa para implanta$o de

paümentação asfática da estrada municipal que liga rodoüa estadual MG-350 à rodoüa
MG238 incluindo todos os serviços, limpeza e preparação do terreno, e§cavação, aterro,

subleito, sub-base, base, camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, passÍrgem de gado

(passa gado), bueiros celulares, revestimento de taludes e sinalização horizontal e veÍical e

interseção da AMG-350 1.1315,364m e interseção MG-238 1.383,525m de FORTUNA DE

MNAS -MG, conforme condições e exigências estâbelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta conÍatação deverão ser executados em consonância com as

especifrcações contidas no memorial descritivo executivo dos projetos executivos de

geometria, terraplanagem, drenagem, paümentação e sinalização, com observância às

iespectivas pranchas, cronograma fisico-financeiro, memória, BDI - sewiços, planilha de

composição de preços, memória de cálculos e planilha orçamentá'ria, elaborados pela empresa

OBJETM Projetos e Serviços, os quais são partes integrantes e insepaÍáveis deste

instrumento e do Edital do certame, independentemente de transcriçào

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tmnscrição

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do CONTRATADO;

19r2 I rt63

1.3.1

| 2',)

1.3.3

cff"

O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n" 18.116.145i0001-18, Inscrição Estadual IsentA com s€de e

administração na Av. Renato Azeredo, n" 210, Fortuna de Minas - MG, CEP: 35760-000,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Garcia Maciel, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado LM CONSTRUÇÕES E

PAVIMENTAÇÔES emell inscrita no CNPJ^4F sob o no 01.ó31.484/0001-30, sediada

na Rua Gentil Pornrgal do Brasil, n" 509, no bairro Camargos, na cidade de Belo Horizonte,

estado de Minas Gerais, CEP: 30.520-540, doravante de§gnado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por Leonardo Miranda de Morais, CPF: 830.837.236-87, conforme atos

constitutivos da empÍesa, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n" 20D024 e em

observância as disposições da ki n' 14.13312021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Tenno de ContÍato, deconente da Concorrência Eletrônica n" 0412024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.IETO

\\ "-'$"\§ 
,/

L+,
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.5. O regime de execuçâo é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.i. O prazo de vigêlcia rla cr.rnhataç&r é de 06 (scis) urcscs, oontados a partir da data de

assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no DiiáLrio Oficial
Eletrônico do Município de Fortuna de Minas ou diii,r'io do estado, na forma do artigo 105 da

t,ei Federal n" 14.133D021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os

pÍazos e condições de conclusão, entreg3, observação e recebimorto do objeto constam no

Termo de Referênci4 anexo a este ConEato.

CLÁUSULA QUÀRTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será admitida a subcontralação parcial do objeto contratual de acordo com os termos

dispostos do Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS 12.899.fi)0'00 (doze milbões oitocentos e

noventa e nove mil reais), em conformidade com a proposta comercial apresentada pelo

CONTRATADO.

5.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

s€guro e ouúos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo paÍa pagamento ao CONTRÂTADO e dernais condições a ele referentes

encontram-se definidos no cÍonogÍama fisico financeiro e de acordo com as medições, termo

de referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJLTSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pfttzo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7 .l .l O orçamento estimado pela

datadas de

Administração baseou-se nas planilhas referenciais

rt-
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7.2. Após o intenepo de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo com a
variação acumulada do lndice Nacional de Construção Ciül - INCC, calculado pelo IBGE do
período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrepo mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dilulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o
CONTRATANTE pagafti ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçâo

coúecida, liqüdando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s)

definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índic{s) utilizado(s) paÍâ reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitúção, o(s)

que üe(em) a ser determinado(s) pela legislação então em ügor.

7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanesc€nte, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sená realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento ds lsdes as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos,

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições'

falhas ou irregularidades constatadas no cuÍso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, à suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31
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8.7. Comunicar a empresa para em issão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da ki n' 14.13312021;

8.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

8.9. Aplicar ao CONTRATADO as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

8. 10. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1 I . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestarnente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

8.11.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dda do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação moüvad4 por igual período;

8.11.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecinento do equillbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação

motivada" por igual período;

8_12. Notificar os e,mitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8. 13. Comunicar o CONTRATADO na hipotese de posterior alteração do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2', da ki n" 14.133/2021;

8.14. Fomecer por eSorito as infonnações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16. Exign do CONTRATADO que proüdencie a seguinte documentação como condição

indispensível para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsivel por zua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 8rás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o seniço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

AVENIDA RENÂTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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8.17. Arquivar, enre outÍos documentos, de projetos, "as built", especificações tecnicas,

orçamentos, tennos de recebimento, contratos e aditaÍnentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidâs;

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condigões adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de

segurânça e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em

local por ela desigtado;

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execuçÍio do confato, bem como poÍ qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

8.20. Preüamente à expedição da ordem de sewiço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar.

8.21 . Proüdências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1, O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

s€us anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local da obra ou do serviço para

representálo na execução do contrato;

9.2.1. A indrcação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresÍr desigrrar outro paÍa o
exercicio da atiüdade;

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. I 37, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contÍato, com habilitaçao i conhecimento adequaàos, fornecendo os materiais, equipamentos., r ,t[/
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atend\\,r1\r
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; ,\t'

9.5. Reparar, corrigtr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou "rn 
\

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou inconeções resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos ücios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (ki Federal n'8.078/1990) e Código Ciül (ki
Federal no 10.40612002), bern como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da

execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos deüdos ou da garantia o valor corresJnndente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicaçâo ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização ou finalização do serviço no pram estabelecido, paÍa adoçâo de açôes de

contingênci a cabíveis;

9.8. Não conúataÍ, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou

do fiscal ou gestor do conüato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lri n'
t4.13312021:'

9.9. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Díüda Ativa da União; 3) c€íidões que comprovem a regularidade perante a
Fazrnda Municipal ou Dstrital do domicilio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍtidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo,
Convenção, Dssidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciri.,rias, tributrírias e as demais
preüstas em legislagão especifica, cuja inadimplência não Eansfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por

s€us prepostos, garartindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de

ou bens de terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execuçâo do objeto, duÍante a ügência do conúato;

9.15. Conduzir os habalhos com estrita observância à normas da legislaçâo pertinente'

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina;

\$]
,\\1[]''
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9.16. Submeter preüâmente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam as especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trúalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter duÍante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lícitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos preüstas na legislação (art. 116),

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo unico);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do crrmprimento do

contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua propoía
nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contatação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da L€i n" 14.133/2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.24. ManteÍ os empregados nos horiârios predeterminados pelo CONTRATANTE;

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9.26. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal

ernpregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a cate

profissional ;

dos

rtto/
\I)l'

9.28. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados

alocados, no pÍítzo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especifi cações do objeto;

/1
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9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
CONTRATANTE;

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempeúadas, alertando-
os a nào executarem atiüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO
relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrêncía neste sentido, a fim de eütar desüo
de função;

9.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas iireas do

CONTRATANTE;

9.32. Adotar as proüdências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgâos, se necessário for, a fim de que não veúarn a ser daaificadas as redes hidrossaniuírias,

elétricas e de comunicação;

9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuaÉo preüstas no Termo de Referênci4 em plena validade;

9.34. Obter junto aos órgâos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demars

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.35. Elaborar o Dirírio de Obra incluindo diariamente, pelo Engeúeiro preposto

responúvel, as informações sobre o andamento do ernpreendimento, tais como, número de

funcionií,r'ios, de eqüpamentos, condições de trúalho, condições meteorológicas, serviços

executados, regisfo de ocorrências e outros fâtos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalizaçâo e situação das atiüdades eln relação ao cronogtama preüsto;

9.36. Refazer, às suas expensas, os üabalhos e,(ecutados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bern como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com

ücio de construçâo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo;

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termo§ do artigo I I do

Decreto no 5.97 5/2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo

Florestal Sustenüivel - PMFS deüdamente aprovado pelo órgâo competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natuÍal, deüdamente

autorizada pelo órgâo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, (c)

florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em nonnas específicas

do órgão anbiental competente;

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados ern

cada etapa da execução contratual, nos tennos do artigo 4", inciso IX, da Instrução Normativa

SLTVIíP n" l, de l9l0ll20l0, por ocasião da respectiva medigão, mediante a apresen

dos seguintes documentos, conforme o caso:
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9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
fl orestais;

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadasüo Técnico Federal de Atiüdades Potencialmente
Poluidoras ou Iltilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n" 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n" 05,

de l5/03/2014, e legislação conelata;

9.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, institr,rído pela Portaria no 253, de
18/08/200ó, do Ministerio do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n'21, de

2411212014, quando se EataÍ de pÍodutos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuçâo contratual tenham

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá

apresentáJo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e

armazenaÍnento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construçâo ciül estabelecidos na Resolução n' 307, de 05107 n002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme aÍigo 4', §§ 2'
e 3', da Instrução Normativa SLTíMP n' 1, de l9l01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da

Construção CiüI, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciül
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

9.39.2. Nos termos dos artigos 3o e 10" da Resolução CONAMA no 307, de 05107/2002, o

CONTRATADO deverá proüdenciar a destinação ambientalmente adequada dos residuos da

construção ciül originr{,rios da conrataçâo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutiliáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutiliados ou reciclados na fonna de agregados, ou encaminhados a aterros de resíd

classe A de preservação de material para usos futuros;

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outrí§ destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encamiúados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolüdas tecnologias ou

aplicações economicamente úáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

ür,,'Ú

0í
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aÍmazenados, tÍansportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

9.39.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e desünados em conformidade com as noÍnÍ§
técnicas eqrcíficas.

9.39.3. Em neúuma hipótese o CONTRATADO podeú dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e iíreas protegidas por Lei, bem como em iíreas não licenciadas;

9.39.4.Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção CiüI, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de

multa, que todos os residuos remoüdos estão acompanhados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as nonnas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. I 5.1 I 2, 15.1 13, 15.1 14, l5.l I 5 e 15.1 16, de 2004;

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado ern local fixo, que libere ou

emita matéria para a atmosfer4 por ernissâo pontual ou fugitiva, utilizado na execuçâo

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes adrnitidos na

Resolução CONAMA n" 382, de 26112D006, e legislação correlata, de acordo com o poluente

e o tipo de fonte;

9.40.2. Na execução contratual, conforrne o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os nÍveis considerados aceitáveis pela Nonna NBR-lO.l5l - Avaliação do Ruído em Areas
Habitadas üsando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Nomras Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruído para conforto acúsüco, da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n'
01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4', § 3", da lnstrução Normativa SLTVMP n' l, de 19/01/2010,

deverão ser utilizados, na execução contatual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indeüdo de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos

incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou

terceiros, ainda que ocorridos em üa públicajunto ao serviço de engeúaria;

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
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9.43. Realizar, conforme o caso, poÍ meio de laboratórios preüamente aprovados pela

§
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ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento preüsto nas especificações;

9.214. Proüdenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades preüstas no
projeto (água, esgoto, giís, eneryia elétrica, telefone etc.), bern como atuar junto aos órgàos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de

licengas e regularização dos serviços e atiüdades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 - O CONTRATADO prestará garantia no valor corÍespondente a 57o (cinco por cento)

do valor do contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1", da I-€i Federal n' 14.133, de

2021 .

10.1.1 - Caberá ao CONTRATADO manteÍ a validade da garantia durante o período de

ügência cootratual. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela

Administraçâo, deverá o CONTRATADO apresentaÍ nova garantia de execução do contrato,
de forma a abranger o periodo de prorrogação.

10.1.2 - Em caso de opçâo pelo seguro-garantia o CONTRATADO deveú apresentáJa no
prazo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do

contrato.

10. I .3 - A garantia, nas modalidades caução e fianga banoíri4 deverá ser prestada em até I 0

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

10.1.4 - A Adminisfiação utilizará a garantia para asseguraÍ as obrigaçôes associadas ao

contrato, podendo recolreÍ a essa" inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente
aplicadas e ressarct- se dos p§úzos que lhe forem causados em ürtude do descumprimento

das referidas obri gações.

10.1.5 - Caso o valor do confiato seja alterado, deverá o CONTRATADO complementar o

valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (cinco poÍ cento) do valor do

contrato.

10.1.6 - A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento
contrato, mediante ato liberatório da autoridade contÍatante, podendo ser retida, se

para quitar eventuais obrigações do CONTRATADO.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a ügência do contrato, permanecendo em ügor mesmo que o CONTRATADO não pague o

prÂlrnio ras datas convercionadas.

10.3. Aapólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à ügência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela se
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10.4. Sení permitida a srbstituição da apólice de sêguÍo-garantia na data de renovação ou de

aniversrário, desde que mantidas as condições e coberhuas da apolice ügente e nenhum
periodo fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.ó deste contrato.

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente senl tiberada ou restituída após a

fiel execução do contÍato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quândo em disheiro, seÉ atualizada monetariamente.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Adminisração.

10.7. A garantia asseguÍarií, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejúzos advindos do não cumprimurto do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e pruritivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

10.7.3. obrigaçôes trâbalhistas e pÍeüdencirírias de qualquer nâtuÍeza e para cmt o FGTS, não

adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

10.8. A modalidade segwo-grantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 07, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deveú ser efehrada em favor do CONTRATANTE, em conta

especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar tinrlos da díüda pública estes devem ter sido emitidos

sob a forma escrirural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente.

10.'l l. No caso de garantia na modalidade de fiança bancií,ri4 deverá ser emitida por banco

ou instituição financeira deüdamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Códi

ciü1.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contÍatação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo mríúmo de l5
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada

ttn
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10.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma preüsta na legislação que Íege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deveú ser notificado
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descrrmprimento de cláusrlas contratuais (art 137, §4',datri n.' l4 13112021).

10.14.2. Caso se úate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisho durante a

ügência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta ügência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos
prescricionais aplicados ao conEato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n'
662,del I de abril de2022.

10.15. Extingurr-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, caÍa fiança ou autonzação para

a liberaçâo de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompaúada de

declaração do CONTRATANTE, mediante termo cicunstanciado, de que o CONTRATADO
cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções ao contratado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

INFRAÇÔES E SANÇÕES

Comete infi'ação administrativa, nos termos da tei n' 14.13312021, o CONTRATADO

a) der causa à inexecução parcial do confi"to;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou

ao fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colaivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o Íetardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apres€ntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

c,ontrato,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da l*i n" 12.84612013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRÂTÀDO que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

10.17. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a Íeter, a qualquer tempo, a garanti4
na forma preü$a no Edital e neste Contrato.

/-/ .N.
^rt--"-*"ro^-*-, ú
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I. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 15ó, §2", da Lei n"
14.133t2021);

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusíficar a imposição de

penalidade rrais grare (art- 15ó, § 4', da Lei n' 14.1312421);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b",'t" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais gave (art. 156, §5', da

l*i n'14.133/2021).

IV. Multa:
l. moratória de 0,5Yo (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

ralor da parcela inadimplida, até o limite de l5 (qünze) dias úteis;
I.O atÍaso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Administração a promover a extinçâo
do contrúo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso I do art. I37 da [ri Federal no 14.133D021.
2. compensatória de 20% (vinte por cento) sob're o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

I1.3. A aplicação des sanções preü*as neste ConEdo nÍlo exclú, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do rlano causado ao CONTRATANTE (aÍt. 156, § 9', da lri
n'14.13312021)

I I .4. Todas as sanções preüstas nest€ Conüato poderão ser apücadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §f, da t ei n" 14.1332021).

11.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será faculada a defesa do interessado no pram de 15

(qünze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei n' 14.l33n021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente deüdo pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diferença seú descontada da garantia pÍestada ou seú cobrada judicialmente
(aÍt. 156, §8', da l,ei n' 14.133/2021).

11.4.3. Preüamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, -n
administrativamente no pÍazo miíximo de de 60 (sessenta) dias, a contar da data d\ \ . ag\)'
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente. 

\*
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administÍativo qo" **gr." o \
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento pÍeüsto
no caput e parágrafos do art- 158 da tei n' 14.133/2021, para as penalidades de impedimenlo

de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

AVENIDA REN.ATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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I 1 .ó. Na aplicação das sanções serão consideÍados (art. I 56, § 1', da tÉi n' 14.13312021)

a) a natureza e a graúdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o CONTRATANTE;
e') a implantaçào ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme norm Íts e

orientações dos órgãos de controle.

t I .7. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adminisúação Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no '12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mestnos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida ki (art.

l5e).

11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
preüstos neste Contrato ou para provocárÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administraçâo, à pessoa juridica suc€ssoÍa ou à empresa do mesmo rzuno com
relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, otrservados,
em todos os casos, o conüaditório, a unpla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica
préüa (art. 160, da têi n'14.133D021).

I I .9. O CONTRATANTE deverâ no prazo miíximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei rf 14.13312021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou conhatar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da ki n' 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tânto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência fi $J
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o conhato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CON'I'T(A'I'ADO:

a) ficará ele constituído
administrativas; e

em moÍir, sendolhe aplicáveis as respectiv
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da ki n'
1413112021 . bem como amigavelmente, asseglrados o contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma [ri.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo

ensejará a resciúo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveni ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, s€mpre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuai s já cumpridos ou parcialmente srtmpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

12.5.3. Indenizações e multas

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n." l4.l§n021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente con[atação correrão à conta de recursos

especificos consignados no Orçamento do Municipio de Fornrna de Minas deste exercício, na

dotação abaixo discriminada: 02.09.01.15.451.1501.1083.4.4.90.51.00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na lxi n' 14J33/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarnente,

segundo as disposiçôes contidas na tei n'8.078/1990 - Código
normas e princípios gerais dos contratos.

de Defesa do Consumidor -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

l5.l. Eventrtais alteraçôes contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da tri n' 14.13312021.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do con8ato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da tri n'
t,4.tBt2a?l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Conúatações Públicas (PNCP), na forma preüsta no aí. 94 da lri n' 14.133/2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atênção ao art. 8', §2", da ki n" 12.527/2011,
clcaÍl.7', §3', inciso V, do Decreto Fedenl n" 7.724/2012.

16.2. O CONTRATADO declara para os deüdos fins que está ciente que a integra do

contrato, be,m como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da Transparência da

Prefeitrua Municipal de Fortuna de Minas e no Portal Nacional de Con[atações Públicas
(PNCP) e que essâs publicações não ferem neúum dispositivo da Lei Federal no

13.709/2018, tri Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP).

CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA _ DA LEI ANTICORRUPÇÂO

17.1. As partes deverão observar todas as disposiç§gs das 1sgr25 anticomrpção em ügor no

Brasil, em especial, as preüsões da tei Federal n' 12.84612013 (Lei Anticomrpção), do

Decreto Federal n" 8.420/2015 e do Decreto Municipal n'6.14012019, que a regulamenta no

âÍnbito do Municipio de Sete IagoaVMG.

l7.l.l.As partes deverâo se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer

atiüdades que constituam üolação às disposições das normas anticomrpção e das demais

disposições referantes à matéria.

17.1.2. As partes, por si e por seus administradores, diÍetoÍes, firncionários e agentes, b€m

como por seus sócios, deverão conduzir stas pr:iticas, durante a execução do contrato, de

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.

17.1.3. Para a execução do contrato, neúuma das partes poderá oferecer, dar ou tl.,,

comprometer a dar a quem quer que sej4 ou aceitar ou se comprometer a aceitar de q
queÍ que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que

constituam pní,tica ilegal ou de comtpção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar

negócios que üolem as ÍegÍas anticomrpção, devendo garantir, ainda, que s€us prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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17.1.4. Na assinatura do contrato, âs pârtes deverão declarar que: (a) não violaram, violam ou
violarão Írs regÍrs anticom.rpçâo; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as

regras anticomrpçâo e proibidq e (c) declaram coúecer as consequências possíveis de tal
violaçâo.

17.1.5. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejaní a

resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de

eventual pagamento de indenização por perdas e danos.

17.1.6. Antes da assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá coúecer, na integra, as

disposições contidas no Código de Conduta Etica do Agente Público e da Alta Administração
do Município de Sete LagoasÀ4c, instituído pelo Decreto n'6.21712019.

CLÁUSTILA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas,{v1G, com renúncia expressa de
qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja para dirimir os litigios que decorrerem dâ

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1", da Lei n' 14.13312021.

Fortuna de MinayMG, 28 de Agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE A MINAS
CI-ÁTJDIOG IA NIA IEL

PREFE
CO

MT]NICIPAL
TANTE

l,tu,uaniln llltMtlN dr l.lfrn
LM CONSTRüCOES E PAVTMENT^ÇOEs

CNPJ Nó: 01.631.484/0001-30'
CONTRATADA

LEONARDO MIRANDA DE MORAIS
CPF: &!0.837.23G87

REPRESENTANTE LEGAL

E

FISCAL DO

JOSE FLAVI
SECRf,T IO DE OBRAS
GESTOR NTRATO

Testemunhas:

I DI.iARTE

Fr parecida de Resende Lumara Siqueira
CPF: 114.721.ó56-83 CPF: 099.359.6,16-04
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Data : 1 5/08/2024
Folha: 1

PBOCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

Número: (Xr(Ít2O Datà 2gto5lm21 lbdalidade: 015 - coNcoBRÊNclA - ELETHÔNICA Sêquencial: O0OOO4

Tipo de Apuração: Mênor Preço-Global comissáo Licitaçâo: 026 - coMlssÃo ESPEoIAL PAHA LICITAÇÃO

ObJêtO: CONTBATAÇÀO DE EMPBESA PARA IMPLANIAÇÃO DE PAVIMENTAÇÀO NSçÁ-TICA OA ESTHAOA MUNICIPAL OUE LIGA
RODOVIA ESTADUAL AI\,íG.350 (FORTUNA DE MINAS) A ROOOVIA MG238 (CACHOEIRA DA PRATA).

Fornecedoí: LM CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇÔeS etRelt
Item Produto Quantidade Valor Unilário Valor Total Dt.Homologação

00c01 rroerlEAÇÃc E DESiTOBILIZAÇÃO DE
OBHA EM CENTRO URBANO OU BEGIAO
LIM|TROFE COM VALOR ACIMA DE
3,000.000,01

Esp€cilhaçáo:

Marca:

OOOO2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBFÁ JUNIOP
COM ENCARGOS @MPLEMENTARES

Especificaçâo:

Maíca:

OOOO3 ENCARREGADO GERAL DE OSNÂS COM
ÊNCÁflG-OS COMPLEMENTARES

Espêci6cacâo:

Meícâ:

oooor rÉcNrco EM SEGURANÇA OO
THABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Especificaçáo:

OOOO5 APONTADOB OU APROPRIADOFT COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

Especificâção:

MaÍca:

OOOO6 AUXIUAR OE ESCRITORIO COM
ENCARGOS COMPI-EMENTABES

1É.t^4f7 0,

ín, aEi tívl^ 14rl\Lt2i2Á

6.0000 8.074.9500 48.449,7000 15t0f1/2024

6,0000 5.993.7700 35.962.6200 1510A12024

12.0000 3.303,4400 39.641,2800 15t08t2024

12.0000 3.395,8800 40.750,56m 1510f1/2024

\#specificaçáo

EspecificaQáo I

Marcâ:

00007

Marca:

00008

00009

6,0000

36,0000

AUXILIAR TÉCNICO / ASSISTENTE DE
ENGENHARIA COM ENCARGOS
COMPLEMENIAHES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCAHGOS COMPLÉMENTARES

s6.0000

5.919,5400 35.517,2400 151082024

4.912.1600 176.837.7600 151ú12024

3.595.4700 129.436,9200 15l0a?024

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Especificaçâo

Especiíicaçáo

VEÍCULO TIPO VAN. COM CAPACIDADE
PAFÂ OUINZE (15) LUGARES,
OBEDECIDOS OS SEGUINTES

Marca:

00010 6,0000 15.125.78m 90.754,68m 15t0É,t2024

tlF: MG
tlunicíplo: FOBTUNA DE MINAS
Entldádê: PREFEITURA Àn NlClPÀ

\-"
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uFi MG
t{unicípb: FORTUM DE Mlt{ÀS
Entld.(br PBEFEITURA l/l {lClPAL

Oata:15108,12024
Folha:2

REOUISITOS MíNI[TOS: TER t.IO i/IAX|ÍVIO
uM (r ) ANO DE r.lSO, ATE 2O.OOO|«
RODAOOS, POTENCIA MINIMA DE I3OCV,
DrREÇÃo AssrsrDA, AR
CONDICIONADO. DESEMBAÇADOR DE
VIDROS, RADIO AIWFM. EMPLACADO,
coM SEGURO rOTAL (CUSTO F|XO).
ExcLUsrvE ourLôMETRo RoDADo
(cusro vARrÁvEL)

Esp€cifcaçáo

Marca:

00011

1aÍca:

00012

TÉcNrco oE LABoRATóRto E cAMPo DE
coNsTRUÇÃo coM ENCARGoS
COMPLEMENTARES

6.0000

12.0000

2,0000

6,0000

6.0000

s.829,1600

4.924,7500

7s6,8200

1.287,'1800

1.250.9900

1.232,6300

34.974,9600 15t08t2024

59.097,0000 15108t2024

1.513.6400 1stút2024

o 4.tI orô^ Iqt^atr ci

7.723,0800 15108t2024

5 .201 .220A 15r8try24

7.505,9400 15twm24

7.395.7800 15t08t2024

AUXIUAR OE LABOHATORISTA OE SOLOS
E DE CONCREIO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Espêcificaçáo:

ooo13 FoRNEoTMENTo E coL@AÇÃo DE
PLACA OE OBBA EM CHAPA
GALVANIZAOA 

'26, 
ESP. O,45MM,

DTMENSÃo (3xr,5)M. PLoTADA coM
ADESIVO ViMLICO. AFIXADA COl\,l
HEBITES 4.8X4OMM, EM ESTRUTURA
llerÁlrcn oe uErALcN 20x20!,+,,t, ESp.
1.25MM, INCLUSIVE SUPORÍE EM
EUCALI PTO AUTOCLAVADO PINTADO
coM T|NTA PVA OUAS (2) DEMÃOS

Espocificaçáo:

Marca:

,r^^í, rrr'\ar r7ÀaÃar t rrEeirrtatt t7ÀaÃô nE
CONTAINER, INCLUSIVE CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE EM

V CAMINHÃO CARROCEFIA COM
GUINDAUTO (MUNCK), EXCLUSIVE
LOCAÇAO DO CONTAINEH

EspecificaÉo:

Marca:

0001 5 CONTAINER ESCFITORIO 6,05y2.,44'/2,57
COM ACABAMENTO EM PVC

Espêcificaçáo:

MaÍcâ:

ôr'vtr A ,'rlNÍÀlNEe QFEFITôP|Ô 12 1N) À1112 \7
C/5 MESAgBANCOS/PIA

Esp€cificaçáo:

Marca:

OOO]7 CONÍAINER ALI,IOXABIFADO 9
ACAA.C/PRATELETRAS 6,o6.e.442,57

Ésp€cficaÇão:

Marca:

ooo18 LocAÇÃo DE CoNTAINER COM 6.0000

*s.

PBOCESSO LICITATÓRIO
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Data: 15/08/2024
Folha:3

I

I
UF: MG
lunlclpio: FORTUM DE MINÀS
Entldrde: PREFEITFiÀrÂ.NrclPÂL

PROCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

ISOLAMENTO TÉRMICO. TIPO 5, PARA
VESTrÁRrO DE OBRA COM SErE (7)
CHUVEIROS E DOIS (2) LAVATORIOS,
COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6)
MEÍROS COMPRTMENTO, (2,3) METROS
LARGURA E (2.5) MEIROS ALTURA ÚTIL
INTERNA. INCLUSIVE LIGAÇqES
ELÊTRICAS E HIDHOSSANITABIAS
INTERNAS, EXCLUSIVE
iviGiLlZAÇAOIDESlvltf,BiL|ZAÇAO E
LIGAÇOES PROVISORIAS EXTERNAS

00019

.-.z.speciíicação

Eso€cificacão:

Especilica€o

Maíca:

Marcâ:

00021

1,0000

1 ,0000

6,0000

70.494,72A4

60,0000

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA Ê
ESGOTO PARÂ CONTAINER
(Esurír r urítu uts \Jt fiA

352 7000 352, 7000 15tmt2024

368,2300 368,2300 15t0N2024

374.4300 374,4300 15tW2024

1 9.254.5't 00 115.527,0600 15t08,t2024

,ln aaA oâ7a 1qt^atro2À

66.0500 e o^e a\nn^ 1qlo9t20rÁ

À 119 À..i 14tÍ},Dn L

Marca:

00020 LIGÂÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA
ELETHICA PARA CONTAINER

1,0000

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E
ESGóTO PARA CONTAINER (VESTIÁRIO
DE,OBRA), EXCLUSIVÉ CHUVEIBO
ELETRI@

Marcal

00022

Esp€cifcação:

MsÍca:

EspecificaÇão

EspecificaÇão

TOPOGFAFIA . EOUIPE DE TOPOGRAFIA -
OBRA

ntettÂÍÀtrEÀtT^ nEqTrY'ô itEÀtTÔ
LIMPEZA OE ÁREA E ESTOCAGEM DO
MAÍERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES
DE DÁMETRO ATÉ 0,15 M

E specilicaçáo

Marca:

Marca:

om25

COPJE RASO E RECORTE DE ÁRVORE
COM DIÂMETRO DE IRONCO MAIOR OU
IGUAL A O,2O M E MENOR QUE O,4O

M.AF 0í2018

Especilicação;

TFÂNSPOBTE COM CAMINHÃO
BASCULANTÉ DE 10 lrP, EM VIA URBANA
EM LEITO NATURÁL (UNIDAOE: i,t3)«M).
AF 07tm20

Marca:

00026 14.258.9400 2,6500 37786.1910 15tín12-D24

COPTE F.TÂ.SO E RECORTE DE ÁRVORE
COM OIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU
IGUAL A O.4O M E MENOR OUÉ 0,60
M.AF_0í2018



G'1+

Oala: 1510ü2024
Folha:4

\+

TJF: MG
líunlcíplo: FORTUNA DE MINAS
Entldad.r PREFEITURA i/trNlclPAl-

Especificação:

CONE OE SINALIZACAO ÊM PVC
FLEX|VE|- H = 70 / 76 CM (NBR 15071

Especificaçao:

Marca:

OO@8 FIÍA Z€BRADA EM DISPOSITIVOS OE
CANALIZAÇÃO OE TRÂNSITO

Esp€cificaçáo:

Marca:

00@9 SINALIZAÇAO - CONE EM PVC H= 75 CI1I

Es9ecificaçáo:

vooogo srNALrzAÇAo - stNALtzADoR
ELET.MONOLIGHT LED 60 A 70
FLASHES/r\rlN

Esp€cificaçào:

Marca:

OOO31 T, APUi'E DE PHOTEÇÀO PABA
TBANSEUNTE EM TELA DE POLIETILENO,
COM MÓDULO NA OIMENSÃO DE
(150X1so)cM, TNCLUSTVE BASE DE APOIO
EM CONCRETO MAGRO, DIMENSAO
(40x,t0)CM, ALTUBA DE 20CM, EM
PONTALETÉ. FORNECIMENTO E
MOVIMENTAÇÁO

Especificaçáo:

Marca:

OOM2 PLACA DE BEGULAMENTAÇÀO PARA
SINALIZAÇAO DE OBBÁS Í\,ONTADA EM
SUPORTE METALICO iilOVEL - D = 1,00

Marca:

00027

larca:

00oÍ]3

Marca:

00034

Marca:

00035

s0,0000

5.0m.0000

200,0000

1s,0000

200.0000

15,0000

15.0000

15.0000

30,0000

39.6500

0.1900

36.6900

114,7000

30.5600

31,8600

27.3700

16,'1000

1.982.500015t08t2024

950.0000 15tw2024

7.338,0000 15108tm24

1.720,5000 15tw2024

, 7ÍVl nnôÍt 1<tl\alr^r,

458.4000 15tO812024

477.9000 151OW2024

410,5500 15tú12024

483,0000 15tw2024

PLACA DE REGULAMENTACÃO PARA
SINALIZAÇÃO DE OBRAS i,lCNTADA EM
SUPOHTE METALICO I\,OVEL, R1 LADO
0,414 M

PLACA DE BEGULAMENTAÇÁO PARA
SINALIZAÇAO DE OBRAS MONTADA EM
SUPORTE METALICO MÔVEL, R2 LADO
1.00M

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE.OBRAS
MONTADA EM CAVALETE METALI@ . '1,00

x1.00M

Éspeciflcação:

00036 BALIZADOR CÔNICO REFLMVO EM 30,0000 9,s000 285.0000 15tút2024

PROCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

\-"



\â

GL(
UF: MG

unlclplo: FORTUNA DE MINÀS
Entldâds: PREFEITURA iff.JNlclPÂL

Dâta: 15/08/2024
Folha: 5

PROCESSO LICITATORIO
HOMOLOGAÇÂO

POLIETILENO SEMIFLEXíVEL DE 114 X 11

x 40 cM- uTlLtzAÇÃo DE 5 vEzES

Especificacão I

HEMOÇÃO DE CEHCAS E MOURÕES, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

Especificasão:

l$a'ca:

. oosg ESCAVAÇÀO MECÂN|CA EM SOLO MOLE
COM DESCARGA DIRETA SOBRE
CAMINHÃO

Esp€cificação:

irarca:

N4O Ei.!BOCÁ!'ENTO COt,t PEDRA DE MP,O
ARRUMAOA, INCLUSIVE FORNECIMENTO

Especificaçáo:

Mercâ:

00041 Muro de aÍrimo em gabião tipo caixa ds
tela gatuanizada (Exâcuçáo, incluindo o
f^ÉôâimÀnt^ .lô t.r'l^ê 

^ê 
mátanâic Â ã

caÍga da pedra, êxclui o transport€ da
pedra de máo)

EspecificâÉo:

Marca:

OOO42 TRÁNSPOHTE COM CAMINHÃO
BASCUT.ANTE DE 18IT. EM VIA URBANA
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: tvÍ3XKtO.
AF_07l2020 (SOLO MO{-E DMT AÍE 5,0 KM

EspeciÍcaÉo:

EspecificaÉo

Maícal

00037

Marca:

00038

Maíca:

00043

DEMON-IÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
MATA BURRO

45,0000 7,5400 339.3000 15t0a12024

9,9000 19.849,5000 15t08t2024

9,2400 36.062.7960 15t0U2024

1rÀ A.t'r rAo.l latflalc^rÀ

842.7800 84.278,0000 15t0É,;2024

2.A200 1 1 .006.1780 15t0É12024

1,5900 208.283,1630 1510atm24

2,2600 8.820,5540 1510A12024

16.2600 1.532.1713r',4B 15t08t2024

2.005,0000

3.902,9000

100,0000

3.902.9000

130.995,7000

3.902,9000

94.229,4800

TRANSPORTE COM CAMINHAO
BASCULANTE DE 18M 3 EMVIADELEITO
NATUBAL L'NIDAOE SMXI<I'N AF O7IN2

Especilicâção:

Marca:

00044 Espalhamento de matêrial sm botajora,(
SOLO tlro|-É)

Especificaçâo:

Marca:

OOO45 ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO,
EM OBRAS DE INFRAÊSTHUTURA,
INCLUINOO CARGA, DESCARGA E
TFANSPOBTE, EM SOLO DE 1!
CATEGORIA COM ÉSCAVAOEIRA
urr\oiír I raâ raltr.ÀlraÀ. 

^ 
a tll3 / ílíuo\

FROTA DE 8 CAMINHOES BASCULANTES
DE 10 tvF, DMT DE 4 KM E VELOCIOADE

\-N.



UF: MG
[ünlclplo: FORTUI{A DE MINÂS
Entldlde: PREFEITURAiTUNTIPAI

éqs

Oala: 15lOBl2O24
Folha: ô

PBOCESSO LICITATORIO
HoMoLoGAÇÁo

MÉDA 22KÍ',vH. AF_oszo2o

Especificaçáo:

Maí@:

00046 ExEcuÇÀo E coMPAcrAÇÃo oE
ATERRO COM SOLO
PBEDOMINANTEMENTE AFGILOSO .

EXCLU§IVE SoLo, ESCAVAÇÀO. CARGA E
TFINSPORTE, AF 11/2019

Especificação:

70.328,3400

4.300.9000

51 000,0000

rn tQQ 7rnít

403.908.4000

37 480.9300

37.4t)0.9300

8,8000 618.889,3920 15t0Ét2024

12,9300 ss.610.6370 15t0f,2021

2,3700 120.870,0000 15t0ü2024

í Dô Âa, ílA^ô lqtdatcirl

193.1200 í oÂa 7^7 00<, lctiqt2i2À

1 1AÂÔ 475.611.9120 15t(*1202-4

4.2200 158.169,5246 15lwlm24

2.7300 102.322,9389 1510a20r24

1.672,5000

Especificação:

',larca:

YroOaS Regutarizaçáo de botajora com
espalhamênto e compactação

Especificação:

Mâíca:

Maíca:

00047

Marca:

00050

MaÍca:

00051

Execução dê revêstimento primáno com
material de jazida

aE/:r n Ápt7ôaÀ.\ E noupactacÀO DE
SUBLEITO DE SOLO
PHEDOMINANTEMENTE ARGILOSO,
AF 11/2019

Espêcificação

EyFí.t taÃô F aôÀrpaaTAaÃô DF BASE E
OU SUB BASE PABA PAVIMENTAÇAO DE
BRITA GRADUADA SIMPLES . EXCLUSIVE
CAHGA E TRANSPORTE, AF 11/2019

EspecificaÇão:

ÍRANSPORTE COM CAÀ,IINHAO
AASCULANTE DE 18M 3 EMVIAURBANA
PAVIMENTADA OMT ATE 3OKM UNIDADE
ÍxKM AF 07/2020

Esp€cific8çâo:

Maca:

00052 TMPBTMAÇÃo (ExEcuÇÃo E
FORNECIMENTO OO MATEHIAL
BETUMINOSO, EXCLUSIVE THANSPORTE
DO
MAÍEHIAL BETUMINOSO)

É§lecificaçáo:

MâÍca:

OOO53 PINTUHA . PINIUBA DÊ LIGAÇAO COM
RR-1C

Espêcificaçào:

Marca:

ooo54 ExEcuÇÂo DE PAVTMENTo coM
npuclÇÁo oe coHcRETo ASFALTICO,
CAIUÂDA OE ROLqMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPOHTE.
AF 11/20'19

1.874.0500 3.134.348,62s015tw2021

\\-*- Lt



6t-o
c

UF: lúG
irurlclpb: FORTUM D€ll AS
Énlldâde: PREFEITUHÂT/irillClPAL

Data

PROCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

Especificaçáo

Marca:

000s5

00056

'Áarca.

00057

Marca:

00058

Especificaçáo

Mar@:

EspeciíicaÉo:

TRANSPORTE CON.I CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 ÍtF, FM VIA URBANA
PAVIMENTAOA, OMT ATE 30 KM
(UNl DADE: [it3XKM). AF _07 l20m

56.221,4000 2.9100 163.604,2740 15t08t2024

93.702,3300 1,1400 106.820.6s62 1st0ü2024

2 248.8600 2,1800 4.902,5148 15/0€/2024

3.74tI.0900 0,8800 3.298,3192 15t0at2024

1.596,0900 9,9000 15.801,2910'15t0{Jt2024

157,9500 4,6300 731 .3085 't5t08,12024

24.8500 , ÂÂA OAríl 14hel2irÁ

510,3300 26.ffi4,7425 151O9t2024

Especificaçâo

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUE
DE TRANSPOBTE DE MATERIAL
ASFÁLNCO DE 2MOO L. .EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. OMT ATÊ 3OKM
(UNl DADE: TXKM). AF _07 12020

Especificaçáo

TRANSPOBTE COM CAMINHÃO TANQUE
DE TRANSPORTE DE MATERIAL
ASFALTICO DE 2OOOO L, EM VIA UFBANA
PAVIMENTADA, AOICIONAL PARA DMT
FYí:FNFNTF À ?N Ki' ÍI ININÂNF' TYKÀ'I
AF 07t2020

00059

Espeçmcaçao:

Marca:

OOO6O PBEPARO OE FUNDO DE VALA COM
LAFGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO
DO SOLO NATURAL}, AF 08/2020

Especificação:

Marca:

0006r FoRrrÂ PARÂ BERÇO, Êr,/! ÍABUA.
INCLUSIVE DESFORMA

Esp€ciíicâção:

MaÍca:

00062 coNcRETO PAnÂ BERÇO TUBULAÊ,
USINADO, FCX ? 20Ít/PA, tNCLt SiVE
LANÇAMEl.lTO

Esp€cificaêão:

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALÂ COM
PROF. MÀ|OR OUE 1,5 M ATÊ 3,0 M (liilEDlA
MONTANTE E JUSANÍEUMA
v\Jrúrv§rv^rJ l-r.,,rr I l.lc\,rrv,.
ESCAVADEIRA (0,8 l'fi)), LAFIGURA ATE 1,5
M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM
LOCAIS COM ALTO NIVEL DE
INÍERFERÊNCIA. AF O2]2o21

s2,2500

N-

THANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 ÍVIs, EM VIA URBANA
PAVIMENTAOA, AOICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:M3XKM).
AF O7tm20

Ll'
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UF: MG
lruniclplo: FOFITUi'IA DE llt{As
Entldâdô: PREFEITURA ll..trllclPAL

. ,--eáÍt-* )

,àur**^z/
\-fcllÉ: 8

PHocESSo LtctrATóRto
HoMoLoGAÇÃo

Marca:

00063

EspecificaÉo

Marca:

Maícai

)0065

Marca:

PASSA.GADO CO[,!ADUELÁS 1,5OX2,OO

CoRPo (ExECUÇÃO, INCLUINDO
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE
TODOS O§ MATERIAIS, EXCI] ISIVE

ESCAVAÇAO E COMPACTAÇAO)

ffi:
Marca:

00070 BUETRO SIMPLES çÊLULAR DE
CONCRETO PADHAO DEFi/i'G. PARA
ALTUHA OE ATERRO DE O A 5,09 M. BSCC
(1,s0 x 2,00)M - BocA (EXECUÇAO,
INCLUINDO FORNECIMENTO É
TRANSPOFITE DE IODOS OS MÂTERIAIS,
EXCLUSIVE E-SCAVAÇÃO E
COLIPACTÀÇÂO)

EspecificaÇão:

469,1 100 56.996.8650 15t0É,t2024

1.142,7700 13.7 t3.2400 15tcÉ,t2024

3.269.8200 '13.079,2800 15t0ar2024

Â rrÂ r íôn latílat irÀ

20.519,6600 2A7.2752400 15t0ar2024

33.319.7400 66.639,48m 1510E/2024

âoo aío í Â,níl aEt^etr rn

3.732.4700 14.929.8800 15t0ar2024

TUSO DE CONCHETO PARA REDES
coLEToRAs DE ÁcuAS PLUvrArs.
DlÂMETRo oE Boo MM, JUNTA RíctDA,
INSTALAOO EM LOCAL COM ALTO NIVEL
DE tMTERFERÊNC|AS - FoRNEctMENTo
E ASSENTAÂÂENTO. AF 

-1 
A2O1 5

r 21.5000

12.0000

4,0000

14.0000

2,0000

4,0000

00064

EspeciticaQão:

Bocade BSTC D = 0,80 m - esconsidadê
0' - areia êxtraÍda e brita produzida - alas
esconsas

Caixa coletora de sarjeta - CCS 08 - com
grelha de concrelo - TCC 01 'areia
extraida e bnta produzida

Marca:

aâ'yâ 
^ôlôt^.â 

,tô êâ.iÀrâ - aaq i Â - 
^Cm

grêlha de concreto - ÍCC 01 - aroia e brita
comerciais

Especificação:

Merce:

00067 BUEIRO DUPLO CELULAH DE
CONCBETO 3,OOX3,OO COM ADUELAS
PÊE-ÀTOLDADAS - AOUISIÇAO _
CoMERCTAL - COHPO (EXECUÇAO,
INCLUINOO FORNECIMENTO E
TBANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS,
EXCLUSIVE E§CAVAÇÃO E
COi,!PACTAÇ^O)

EspêcifcaÉo:

MaÍ@:

\.JO068 Boca de BDCC 3,00 x 3,00 m -

esconsidadê 0" - areia e brita comerciais

EspeciÍicação

Especilicaçáo:

N-
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UF: MG
Uunlciplo: FORTUNA DE MINÂ§
Entlrtade: PREFEITURA tt NICIPAL

Oala: 1510812024
Folha:9

PROCESSO LICITATOBIO
HOMOLOGAÇÃO

Marca:

OOO71 REATERRO MANUAL DE VATAS COi,l
ooMPACTAÇÃO MECANTZADA AF_04/2016

Especificaçáo:

irarca:

OOO72 ENR@AMENTO DE PEORA ARHUMADA
MANUALMENTE . PEDRA DE MÃO
COiJIERC|AL . FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

ÉspecifiçaÇâo:

lvbÍcâ:

00073 Valeta d€ pÍol€çâo de cortss com
rsvestimoírto ds concÍoto - VPCC 16G30 -
eêcavaÉo ín€cânica - aÍaia extÍeída s
britaprodu2ida

EspecificaÇão:

Marca:

00074 Valêta ds protsçâo de ateÍros coín
revêstimento de concÍeto - vPAc 160-30 -
e8cavsção Ífl€cânica - aÍeia extíaída e
bíitapÍoduzkia

Especifiçaçáo:

líarca:

00075 Sariela triangular ds concÍeto - STC 100-20
moldada no local com eÚusora a conffoto
u6i,Édo - €ôcavâção rrlâcânba - âÍêiã€
bÍita comorciais SARJETA DE
coRTE (STC-02)

Especificaçáo:

irarca:

00076 ENTRADÂ DÀGUA PAHA DEqDA IPO
EOA-01

Especifrcaçâo:

OOO77 ENTRAOA DÀGUA PAHA DECIDA TIPO
EDA.Ú2

Especificaçáo:

l/larca:

OOO78 DESCIOA DÀGUA EM DEGRAUS PARA
ATEHRO TIPO DAD.O6

E6pecificaÉo:

Marca:

OOOT-O OESCTDA DÀGUA NPO RÁHDA DAR-02

Esp€cifcaçáo:

MaÍca:

00@0 MEIO FIO EM CONCRETO PRE-iitOLDAoO
rcX>=20lrPA, PAOflAO SUOrcAP nPO B,
40 x Íír2 (H x L1/12), COMPRIMENTO
80cM

Especficação:

Marca:

200,1200

90.0000

560,0000

707,3500

4.889,5900

34,0000

2,0000

47,5000

12,0000

759,0000

19,5600 3.914,347215t08t2024

209,2700 18.834,3000 15t0€12024

84,8600 47.521.6000 15t08t2024

84.8600 60.025.7210 15tOAt2024

62,3000 304.621.4570 15iWN24

50,4100 1.713.9400 15/08,12024

62.6800 125.3600 15tOA2024

680.8100 32.338.4750 15/0812024

12s,9000 r Eí^ a^^ít 1<tnat>naÀ

58.3100 44.257,29ú 15t0f1/2024

N



UF: MG
Itunicipio: FORTUM DE t r{ÀS
Entldade: PREFEITURAt/l.NlcIPAI

t;í)

Oata:15lOBl2O24
Folha: 10

PROCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

OOO81 REGULARIZAÇÃO OE CANTEIROS PARA
PLANTIO DE GRAMA PrspaÍo e
regularização de tsneno em desníve

Especificaçào:

3.752.0000

PLANTIO DE GRAMA ESMERALOA OU SÀO 3.752,0000
CARLOS OU CUHITIBÀNA. EM PLACAS.
AF 05t2022

5.1000 19.135.2000 15t08t2024

21.5400 80.818,0800 15t0at2024

37,4300 225.702.9m0 15t0U2024

5,8100 64.142,4000 15túr2024

0,5700 29.070.0000 1stw2024

6.637,7200 19.913,1600 15t0É12024

1.278,1600 2.556.3200 15108t2024

25,1000 502.0000 15tw2024

3.2700 654.0000 15108't2024

'1s.240,0000 151Mt2024

Es@i6caÉo:

Marca:

@083 CERCA Coi/l MOURÔES DE MADEIRA
ROL|ÇA, D|AMETRO 11 CM,
ESPÂÇAMENIO OE 2,5 M, ALTURA LIVÊE
OE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 5 FIOS

V FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_o5/2020

Especiíicação:

Marca:

OOO84 HIOROSSEMEADUBA

Marca:

00082

Marcal

0008s

MaÍca:

00088

i/hÍca:

00089

6.030.0000

11.040,0000

s1.000,0000

3,0000

2,0000

20.0000

200.0000

HEVEGETÂÇÀO A LANÇO DE SEMENTES
OE GRAMINEAS É LEGUMINOSA

Marca:

00086

EspecificaÉo:

Mar@:

.0087

Especificaçâo

Especificaçâo

Mata-Burro em trilhos tipo OC.M&01
(Execução, incluindo escavação,
fomêcimênto e trânsports de todos os
matsÍiais)

PORTETRA TrPO OC.PI (ÊxECUÇÃO,
INCLUINDO ESCAVAÇAO ,

FORNÉCIMENTO. ASSENTAMENTO E
TRANSPORTE DOS MATERIAIS)

LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO-DE
SOLO OU MATEBIAL DE DEi,IIOLIÇAO EM
ÁREA oE PASSEIO EXCLUSIVE
APILOAMENTO

Especificação:

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM
LARGURA MAIOH OU IGUAL A 1,5 M E
MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO
NAÍURAL). AF_08/2020

E s?êciícaçáo

PASSEIOS OE CONCRETO E = 8 CM, FCK
= 15 MPA PADHAO PREFEITURA

Marca:

00090 200,0000 76.2000

\*"

2t



UF: [rG
funiciplo: FOHTUM DE mNAS
Enlldade: PREFEITURAIf,TNICIPAL

6r4
Oala: 15t0812024

Folha: 11

PRocESSo LtcrrATôRro
HoMoLoGAçÃo

Especificação

Marca:

00091

00092

Mârcâ:

MaÍca:

t]f;f84

MaÍca:

@095

Marca:

00096

ExEcuÇÃo DE PAssEro EM Prso
INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL OE 20 X 10
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_1O12O22

23.0000

23.0000

10 5500

23200

2,0000

82.3100

98.3500

1.09.3.5-â00

978,8900

939,4700

1 .893,1300 15t0€t2024

2.262.0500 15tO812024

i ,ôA OÂ^^ ltriatricl

114.4000 15!A8/2A24

11 aÀ't â7AA latnR/2n)^

2.271.024A 15t08,t2024

1.878.9400 15108/2024

EspecificâÉo:

PISO DE LADBILHO HIDRAULICO - 20 X
20 CM, TATIL EM COR
AMARELÀVERMELHA

Especificaçào

RT.i'PA PAPA ACÊSSO DE DEFICIEI.ITE,
EM CONCRETO SIMPLES FCK = 25 MPA,
DESEMPENADA, @ilt PINTURA
INDICATIVA, 02 OEMAOS

Esp€cificação:

ÍRÂNSPORTE COM CAÍI.4NHÃO
BASCULANTE OE 1O Í\iF, EM VIA URBANA
EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE
MÍixKM). AF_07/2020

Especificaçáo

Placa dê aço carbono com pslícula r€f!8tiva
grau diamantê tipo X dâ ABNT - Placa
Circular (Execuçâo, incluindo fomecimento
e transpoítê dê todos os matoriais,
inclusive posts de sustentaÉo)

Especificaçâo

Place de aço carbono com pêlÍcula reÍletiva
grau diamantê tipo X da ABl.lT - Placa
octogonal (Execução, incluindo
fomêcimento € transporl€ dê todos os
materiais, inclusive postes de
sustêntação)

00097

Especificaçáo:

iraÍca:

00098

Placa de aço carbono com película reÍletiva
grau diamants tipo X da ABNT - Placa
triangular (ExecuÉo, incluindo
ÍoÍnêcimento e transport€ de todos os
materiais. inclusive poste de sustentaçáo)

Placa de aço carbono com pelicula refletiva
grau diamanto tipo X da ABNT - Placa
quadrada (Execução, incluindo
íomecimento ê transporte de todos os
riiateíiais, itElusiva posts dB susleliiáÉo)

Eslecifcaçáo:

Marcâ:

20.0000 1 .031 .1000 20.622,0000 151w2024

EFifica;ão'
Marca:

N"



t,,F: MG
Uunlcípio: FORTUNA DE MINÀS
Entidrdê: PREFEITURÂ IiUNICIPAL

Data:

6ír
ha: 12

PROCESSO LICITATÓRIO
HOMOLOGAÇÃO

OoGX) Placa dê aço carbono com pelk:ía Í€fletiva
grau diamante tipo X dâ ABNT - Placa
Retangular (Exêcução, incluindo
lomecimento e transporte de todos os
mateÍiais, inclusive post6 de sustentação

Esp€cificaçáo I

Marca:

OOIOO PINTUFIA DE FAIXA . TERfuTOPúSTICO
POR ASPERSÃO - ESPESSURA DE 1,5 MM

Especiíicaçáo:

Especificaçâo:

Marca:

00103

00104

Esp€cificaÉo

Marca:

50,0000

I .7í,0600

249.4700

2.400,0000

600.0000

400,0000

1.130.4900 56.524.5000 15t0€,t2024

47 .23oa 82.U4.2538 15108t2Í)24

96.4200 24.053,8974 15t0E/2024

48,6100 116.664,0000 15t0at2024

44.9900 26.994,0000 15tOü2024

101.5500 40.620,0000 151oa12024

Marca:

00r 01

:speci6cação

Maíca:

00102

PINTUHA DE SETAS E ZEBBADOS .
TERMOPúSTICO POH EXTRUSÀO .

ESPESSURA DE 3,0 MM

TACHA REFLETIVA EM RESINA SINTÉÍICA
- BIDIHECIONAL TIPO I .COM UM PINO .
FORNECTMENTO E COLOCAÇÃO

Especiíicação:

TACHA REFLEflVA EM RESINA SINTETICA
. MONODIHECIONAL TIPO I . COM UM
PrNO. FORNECTMENTO E COLOCAÇÃO

TACHÃO REFLETIVO EM PúSNCO
INJETADO - BIDIRECIONAL .
FOBNECTMENTO E COLOCAÇÃO

ioral do FornecêdoÍ Ltrl coNsmuÇÓEs E PAVIITIENTAÇÔES EIRELI 12399JX'O,fit4:!

TOTAL DO PROCESSO 000020 / 2024 12.&9.000,q)43

TOÍAL G ERAL 12.$9.000,0043

s§/

\
t
I



un (

PREFEITURÀ UNICIPAL OE FOFÍUNA OE MINAS

CONÍRATANTE

PROJETO:

- sERVrçOSPLANILHA ORÇAMENT

UNA DE MINAS MG-238 CACHEIRA DA PRAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MNAS - MG

ESTRADA DE AMG-35O

uirro. auaÍ{Í. PREço ulíÍÁRlo cuslo UillÍailo oulÍo ÍoÍ LRESUMO OOS SERVIçOStTElrí cóolooAASE

MOBILIZAÇÀO E OESMOBILIZAçÂO1

OAILEÂçÃO E DE§MOAIUZAçÂO11

MOBTLTZÂçÂO E OESmOATUZáçÁO . CEN1RO§ URBANOSr_1.1

E COM VÂTOR ACIMA OEE OÉSMOAIL OE OBRA Ei,I CENTRO URAANOOU REGI 0m2 RS27.,1,40.960r111

Rt27.aao,960SUBTOTAL DO IÍEII ' 1,1,1

MOEr
ED50394

!-@.@,q1
R§12.87r.559,04 aÍ27.4a0.96

suaToT L Do tTErll -r.1 R327.a/ro,960

Rt27.,140,900TOTAL DO ITEM .,I

ADI'IINISÍRÂÇÀO L@AI.2

ÂOIIIINISTFÁçÀO LOCAL DA OBRÂ2.1

AOIIINISTRAqÀO LOCAL OA OBRA2.1.1

Ra104 353.20060@ Rl 14 @0,00 Rt 17.392.2093565 ENGENHEIRO CIVIL OE OARAJUNIOR COM ENCÂRGOS COMPLÊMÊNÍARES MES2111
6!m Rl 6.5@.@ RÍ E 074,95 Rt48 {49 7@ENC^RREGADO GERÂT OE OBRAS COM ENCAFGOS COMPLEMENTARES MES211)

Ra 4 424,74 Rt 5.98.r/ R335 52 620MES 60m1@3?1113

2 650.14

2 73.55

RS

R3

RI {.76a,§ ] Rt 5.Ar9,54

3 303,44

3 3$,80

RI

RÍ

Rt39.64r.280

R$40 750.5€0

Rt35 s17,2/O

í20m

12 000

93664

936á6

il; AUXLIÂR ÍÉCNICO / A9SISTENÍÉ DE ENGENHABIA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES
I

M€SÀFÔIITAOOR OU ÀPROPRIADOR COM ENCÀRGOS COMPTEMENÍARES

AUXLIAR OE ESCRITORIOCOM ÊNCARGOSCOMPLEMENÍARES MES

MES

11..1

lll
116 *;l

RS178 837.76036 000 R3 4.912,16R§ 3 8í,09VIGIÀ NOÍURNO COM ÉNCARGOS COMPLEMÉNTARES117 ED.2i730

Rl 3.5€5.47 R312S 436.920!\tEs R§ 2 894,21AUXILIAR OE SÉRVIÇOS qERAIS COM ENCARGOS COMPtEMENTARES118 101343

vElcu !o Í IF|o vAr. coivt caPAcIDADE PÀlA autNzE ( 1 5) LUGÂR ES. OBEOECIOOS OS 5€6 UINTES R EÔUrSlrO§

MlNtíoarTER No t ÁxtMo uM (1) ANo DE uso, ATÊ 2o.o@KM RoDAoos. PorÊNclA Mll!lMÀ o€ lrcv, DIREçÂo
,,ssrsÍto , ÂRcoNolcloilAm DESEMBÂçÂDoR oE vlOROS, RÁDloAM/FM, EMPLrcADO, COM SÊGURO ÍOTAL

l{cusro rxo), Exctustw ourLôMETRo RooAoo (cusro vARÁvEL)

R390 754 680

o.
"\

2119 co27676 al 12.175,63 R! 15.125,78

(

Cori!.áo P.ÍrÍrí.,L d. Úcr.çao
R.r pRocEsso uctTATÓRo N.. o2q202,1, CONCORRENCI^ N.' @al2@{

LICITANÍE: LM ÇONSTRUçÓE§ Ê PAVIMENTAÇÓES I-TOA

I

TÊcNtco EM SEGURANçA OO TRABALHO COi, ENCARGO§ COMPLEMENÍARES

\
,-4.,



un ( (

tt{to. ouam. PREço ut{lÍÁRo cuaro ut{Í^Ro cuaÍo toTÂLRESUIIO DOS SERVIçOStTEl{ cóorooEASE

R§ 5.829 18Ri 4 692,24 RS34 974 960M€S 6,000TÉcNtco oE LABoRATÔRro E cAMPo DE coNsÍRlJÇÁo coM ENcaRoos GoMPLEMENTARÉsr0145621110

12 000 R§59 097 000MES1013A5 AUXILIAR OE LABORAÍORISÍA OE SOIOS E OE CONCRETO COII/I ÉNCARGOS COMPTEMENTARES

Rt796776,920suÊToTÂL oo tÍEir - 2-l.r

R$ 4 924,75Rt 3.964,22

RaTtõ.776,120

Ri706.flô,t20TOTALDoIÍEM-2

sERV|ÇOS rNrCrAlS

roENrâca9^o oA oBRA1

t1
378.41 RtM3 t O

111
T

RI103689 304,61 R3aL ÇÂo T DE MAOEESÍ UENÍO NSTE oÊ oLFORNECIM

IOEiINFlcÂÇÀO OÂOBRA

R,í.0íl,tzloSUBÍOTAL DO ITEI{ - 3.1,I

Rtí_õ13,040SUBTOTAL DO ITEM .3.1

CANTEIRO OE OBRÂS3.2

CAlrlTElRo OE OBRAS - CoNÍAINER3_2.1

RS 1.270,12 I Rt 1.545,32 Rlg 5Í.9206,0(DDE CONÍAINÉR INCLUSIVE CARGA, OESCARGÀ E ÍRANSPORIE EM CAM
NC EXCLUSIVEROCERTÂ COM GUINDAUÍO

E DESMOBI
DOCONTAED.501373211

Ri7 7ã.080Rl 1 036,13 Rt 1 2trr,18212 EO.163,{9

DE CONTAINER COM ISOLAMENTO T totco. TtPo2. P RÂ ESCÊ IO DE OBRACOM SANIT
DE I\,IE ROSTED REDAS NCEDON Àso SANIT Eto (6)CONÍE

EÍ úÍ L NTE NCLUS DICIONcoNVEEM ÍROS U E METR oscoM NÍOE t2 5).3){2
EIÍ EXC US ELÉE EÍRlc^s IOROSSAN !|GAÇóESu iroE[-lzAÇÀo/oESMoaLE çloLlGÀÇÔES

PROVTSôR

R§s 201.?206.000 697,a0 R$ 866.87?13 SEIOP
REFERENCIAIS OE (6) METROS COMPRIMENÍO. (2

INCLUSIVE LIGAçÔES ELÉ'TNICAS INÍERNAS. EXC
.3) METROS LARGURÂ E (2,5) METROgAIIURA UlIL INTERNA
LUSTVE MOaTLEAçÁCVOESIúOBTUZ ÇÀO E LIGAçÓE9ED-16351

OE CONÍAINER COM ISOLAMENÍOI ICO, ÍIPO4, PÀRÀ RÉF IO OE OBRÂ. COM MEOIDI's

NAS

R$7.505.940R$ 1007,@ R§ 1 25O 99CONÍAINER 
^LMOXARIFADO 

I TCAB.C/PRAÍEIEIRÀS 6,05x2 44x2 570r2059

Ri7 396.760RI 992 22 Rt 12C,63
L@ACÀO DÊ CONTAINER COM ISOLAI/IENTO TÊRMICO, TIPO 5. PARA VESTúFlo OE OBRA CO" SEÍE CI)

cHuvÊrRo§ E DO|S (2) L^VATÔRlo§, COtl MEDIDAS REFERENCIAIS OE (O METRO§ CO F,RIMENTO, (2,3) MEÍRO§
r-meunee e,sl ueiios A]-TURA ÚTtt INÍERNA. lNcLUslvE LIGÂçóES ELÊTRlcÂs E HloRossaNlrÁRlÂs
TNTERNÁs. ÉrclusrvE MoarlzAçÀoDEsMoBtlzÁÇÀo E l-lGÂçÔEs PRovlsóRrÀs E (ÍERNT'S

MESEGi6352

R1352,7001 000 243,91 352,74R$ R5uGÀÇÀo pRousôRrA DEÁGuA E E§coro PARA coNTÀINER (EscRlrÓRlo DE oBRA) UN3216 EO 16341

Rt368,2301 000 Rt 296.41 : RS 3aa23IJN3217

ror.rr I at 3t4,13 R1374,430A E E§Goro PÁRÂcoNÍATNER (\€sÍr lo OE OBRÂ), EXCLUSIVE CHUVEIRORIA OELI
ÍRrco216

Rt38.433,300suBTolal. oo lÍElr, - 3.2. I

R!38./r!3,300suBÍoÍAL oo lrE - 3.2

sERVtçOg TOPOOúflC053

§ERV|çOS lOPOORÁFICOS31

6-,

+

suBToÍÂL DO trEi! . 2.1

I

í)(1)

INTERNAS

R§

E+16342 t-tcÁÇÁo PRovlsÔRra oE ENERGIA ELÉrREA PARÂcoNrANER

á*



un (

RESUMO DOS SERVIçOScóDreoITEM 8^SE

Ri 19 254.51 Rt115 s27,0606 000 R3 15.4S9.0843 01 03 TOPOGRÀÊIA. EAUIPE OE TOPOGRAfIA. OARA MES311
Ra1r6 ó27.060SUSTOTAL DO IIEM.3.3,I

Ra,t16.C27,otoSUAÍOTAL DO ITEM - 3-3

R3í64./ú7a,000ÍOTAL DO ITEM .3

INFRAESÍRUTURÂ

SERVIçOS PRELIll!ll,lARES1

Rtao !a6.t!0

Rt3 913,000

047 RT

53.17

RÍ

RI Rt

0,!á

6.6
ia 191l?!

60@
Y a3

9€629
DE ÁRVORE COM OIÂMETRO OE TRONCO MÀOR OU IGUÀL A O,2O M E MENOR QUE O,{O

DÉDESMATÁT'EN TO. DESTOCÀMEI,IÍO. LIMPEZA OE EA E ESÍOCAGEM OO MAÍERIAT OE IIMPEZÂ COM

CORTE RASO E RECORÍE
0,1!t,ooúríEÍR ÍÉ

UND1112

814116,45035 mi R$ 94,72 '117.67R§RO DE TAONCO MAIOR OU IGUÂLA O,4O M E MENOR 0,mVORE COM UNO
I

R''SO E RECORIE OErt3
265Ri R337 786.2@RI 2.14BASdULANÍE OE 1O M", EM VIA URBANA EM LEIÍO IIATUFÀ! (UNITRANSPORÍE COM DADE ÍU3XKM)

Raa6.76a,6a0suBroÍAL Do lTEtrl ./t.t

SINALZÂçÀO DE OBRA1.2

39 65R$ R§1 982.500UN 4,0 00OCONE EM B/C H= 75 cM

R1950.000

Rl7 338.000

50@0@

2@ 0&

0,16 R§RS

R5 29 54 R$

0,19

36.@

FlÍA ZEARAOA Ál/tARELÂ PAR^ SINAIIZAÇAO L' 7CM

UN01 1107 rstr{ALrz 
ÇÂO - CONE EM PlC H. 75 CM

tt1

t!:
1121

s!o€cÁP

RS1 720.5@UN 15 0@ 114_70RI 92 33 RISINÂLZAÇAO. SINALIZADOR ELÉT MONOLIGHÍ TÊO60 A70 FL'"SHEgMIN01lr@

Rl2 7@,0@204 m 10,87 13,í)R§
SEIOP í5OXisO)CM. INCLUSIVE I'ONTALETE COM BASÊ OEÁPOIOEMCON

LO NA DIMÍAPUME DÊ PROT DE
M

MOMMENÍ

CiETOMAGRO FORNECIMENÍO E
ÉAhATRANSEUNTÉ EM ÍELA DE poLIEÍrLENo. coM

125

RS45a 040132,@ 2.@ 3,47RI R§Bâcá d€ ruouarÉnlâçlo po6 3mLaÉo do oÚ43 nbntâdâ .m !r@rb Ír.lá*» móv.l _ D . 1 ,@ m ' úlÊaçâo do 6@ cÉro! -
UN O]A5212557126

RÍ477,8,1O

R§411.a40

132,0@ 2.92

1.26

R$

R$

Ri

R'

3,62

1.5xt

d .gubmodaçào p.h rrnltsaÉo d. obn6 rnoniâ.b .m
- íorÉcln! tlq.tql !]mpbntáçàoill ltl,Iâd! dlá !
do Í.!dE,rl6írüaç!o Fl! liÉ|ts çáo d. oÚ!! n§daú .m

supor!. mâlÁli.o môvol, R 1 lado 0,41 4 m - útlEâçao do 600

lupone ;úÍco móv.i, R2 bdo 1.OO m . díaã9ão d6 600

UN DIA521255€

5212559
01 i

12.7

128

Rl]la3.1201.44 R3ã : ruaaaa om oveUc nreUko _ 1.@ x l,(D m _ u!li:.Co ê 600 dcb!
5212556

ãicâ p.É slllt!çlo óo
r29

1.08R$ Rt285120264 @0 R$ 0,87
5213836

úlizldor.nni@ ê06tNo ám poli.lillno !€milbrlvol d. 114 t 11 r íom€.iÍrÉdo, 0, impl.ri.éôllo cm - utilk.çao d€ 150 ciclos
4',t 212

Ra1§.806,900§uaToTAL OO lÍEM -4.1-2

Rf16 806,960suaÍoT^L oo rTE .4.1

ÍERRÂPLETAOEü

2.1 I l221 SÉTOP RO42232

DEMOUçóES E I1IOVIüENÍO DE TERRÂ

Romçào d. Mât.-Bu(o

4*=
1 0cr0 R' 273.r3 Rl a"r30 

J

Rt339.3@

uÍ{ro. auÂ r piEço u rÁRlo cusro uNlIÁRlo cu6To Íoral

suPREssÂo vEoErÂL

t

r.a3

I
+Ll



un ((

uÍ{tD. auaxT. PREÇo UMTÁRo cuaTo utfiÁRloRESUâ|O DOS SERVIÇO§ CUSTO TOÍALIIEM BAS€ cóDtGo

REMOÇÀO DE CERC',S E MOURôES. OE FORMAMÁNU^[. SEM REAPROVEIÍAMENTO. AF-OS2O23 2@50@ R5 9,90

SETOP ED-5rlr9 ESCAVAÇÀO MECÂNICA EM SOLO MOLE, INCLUSIVÉ CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRÂNSPORTE E DESCAAGA 3 S02 900 7.44 
I 

RrRS s,24

ÉNR.PED4lO ENR@AMENTO COM PEORA DE MÃO ÁRRUMÂDÀ. INCLUSIVE FORNECIMENTO 5 854.350 R$ 99.61 R§ 123,74 R4724.417.2604244

SETOP
Muro do .Ílmô êm gâblào tlpo câixa do tsh gllwnizãds (Ex€cudo, incluÍúo o íormciménlo do todos 03 míerhE ê ! caÍga d. l

Dod€, ôxolui o irâírlponâ ô podrâ dê máo)
1m 00Í) 67A,41R$ 042.79R$ Rl84 278 000

M3XKM 3 902,9004276 lTRANSPORTE COM CAIü|NHÃo BÀ"sCUtÀNTE OE 18 ir' EM VIA UR&ANA EM LEITO NATURAI (UNIOADE: M3XKM)

]nr oznozo tsolo uole DMT ATE 5,0 t<M)
95425 2,27RI 2,42R§ Rtr1006.170

r30 995 7@ r,za I ns 159RSATBI ÍiÀNspoRTE coM cAMtNHÀo BASCUL NTE oE 1g M!, EM vrÀ URBÀNA pavrMENÍAoA, Dirr ÀTÉ 30 KM (uNrDADÊ
M3XKM). ÀF 07/2020

94477 Ri208.2a3.1S0

3 902 9004298 EÊpalhamnro dê mâtêÉlêm botâJon,( solo MoLE) 1,s2 i Rt 2.26R$ Rt8 6?0.550

EscAvAÇÀo vERTtcAL AcÉu AaERTo, EM oBRAs DE rNFRAÊSÍRUÍuRÀ, rNCLUrNcro oARGA, DESCARGÀ E

TRANSPORTE, EM SOLO DE 1' CATEGORIA COIU ESCAVADEIRA HIDRÁUTICA (CÀÇ,qMBA: O.A M'/ I1'HP), FROTÂ DE A
caMrNHóÉs BASCULÂNTES oE 1o M,. oMÍ oE 4 KM E vEl@roaoE ÀtÉolA 22KM/H. 

^F 
ot2@o

R§ 13.@ 16,26R$ RSl.532.171 3404249

42A10

to15612

96335
ExEcuÇÃo E coMpAcraÇÃo oE ÀTERRocoM soro PREDoMTNANÍÊMENÍE aRGtLoso - ÊxcLustvE soLo

Execuçáo do ,êvoslüronlo pílmáÍio com mtorialdo jdkt
EscAvAÇÁo, CARGA E TRANSPORTE AF 112019

r0 328 3n0

4 300 §@ 10,41

R$

RS

8,80

12,n

RS

R§

Rt6lt t69,390

RS55.810.6304?911

RoguhÉaÉo d. bot -Íora @m êspâlhâmênlo ê compâctáção 51 000 0@ 1,91R$ R$ 237 RS120.870,0@4291?

R43.420.698,090SUATOTAL DO ITEM .4.2

PÂVIIIÊNTAçÃO ASFÁLTICA

PAVIIÚENTAgÀO ASFÁLTICA4.3,1

M2100576 REGULARIZAçÃO E COMPACTÂÇÃO OE SUBLEITO DE SOLO PREOOMINÀNTÊMÊNÍE ARGILOSO, AF 112019

EXCLUSIVÉ CARGA Ê TRANSPORÍE AF 11/2019
BRIÍA GRÀOUÂOA SIMPLES .E COMPACT DE &qSE E OU SUB

10199707 155 46

R$

R9

2,U

193,1?

RI RS120 6a4.060

R$] 9@.767,4104 312

403 904 397,4313 95430
ÍRAI{SPORTE COMCAMINHÃO B'§CUi.ANTE DE 1g IW, EM VIAUR&qNA PAVIMENTAOÀ DMT ATÊ 30 KM (UNIDÀDE:
ÍxxM). AF 072q20

o,"u 
| "r

R$ R§476.611,9@

37 440 ${) 340R§
lMaRtMÃÇÃo (ÉxÊcuÇÃo E FoRNEctMENÍo ooMÂÍERtAL BETUMlNoso, ExcLUstvE TRANSpoRTE Do MATERTAL
BEÍUMINOSO)

n2 4.22R$ RS15A 169 520

2012 01 prNTuRÀ" PTNTURÂ OÊ L|GAçAO COM RR-lC M2 37 440 S30 RS102.322.930{315

I'rl3!l5995
EXECUçÁO DE pÂV|MENTO COU API|CAçÀO OE CONCRETO ASFALTTCO, CÁMADA OE ROLÁMENTO- EXCLUSTVE
CARGA E ÍRANSPORTE AF 11/2019

Rt 1.346,30 R$ 1.672.50 RS3.134.342.70

56 221,395

93102,4254 318

s5475

93590

ÍúÍ§poRTE coM cÁrítNHÀó ilAscul NTE oE io M", EM vrA URBANA PAVTMENÍADA, oMÍ AÍÉ 30 KM (uNrDAoE

&ASCULANÍE OÉ 1O M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, AOICIONAL PARA DMTHÀo
EXCEDENTEA 30 KM IUNIDAOE:M3XKM) AF 07/2020

u3M rAF_07/2020
TRA'ISPORIE COM CAMIN

2.§

0,92R$

R§

R$

R$163 604.25O

R§106.820650

TRANSPORTE COM CÂMINHÃO TANQUE OE TRANSPORÍE OE MATERIAL ASFÁLTIÇO OE 2OO@ L, EMVIA URBANA
PÀVIMENÍÂDA, DMT ATÉ 3OKM íUNIOADE:TXKM), AF O7l2020

? 246,4* 1,7õR§ 2.1410233? RS4 902.500

ÍRAI,ISPORIE COM CAMINHÁO TANAUE OE TRANSPORTÉ OE MATERIÀL ASFfuTICO OE 2oooo L, EM VIÁ URBANA
PAVIMENTADA. ADICIONA! PAAADMT ÊxcEDENTE a30 KM (UNIDÂOE:TXKM). aF 072020

3 744 O93 o.r, 
| "r

R§ 0.84 R§3 29a,320102333

SUBTOTAL DO ITEiII " {3,I Rt6.2rO.624,310

SUATOTAL DO ITEII .4.I RS6.2a0.624,310

ORENASEM /OBRAS OE ÂRÍÉ CORRENTE

1

,§\

-§

797 R$ Rt19.8,49,50Íl

Rt3€ 062.7ÊO

s cRo 03

1412T1

7,09

1,18

Rt 2,20 R$ 2,73

2,91

1,14

RS

TXKM

D|VERSO§

-4./?



un ( (

u to. au r. PREço ufllÍ^Ro ct 3Ío uurÁRlo cusro roÍ LRESUi|O OOS SERV|çOScôorooITEM BASÊ

RS LSO7,97 Rl Rt15.801 2SO1 596 090çÂo PoR TREcHo). ESCAVAOEIRA (O.E M3), LARGURA ÂTÉ 1.5 M. EM SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS
Ô{,E J 5M AT

INÍERFERÊNCIA AF

MONTANTE E JUSANTE/UMTAMECANIZADÂ OE VALÁ COU PROF

R$ 4.63 R§73r.300157 940 3.73R$PREPARO OE FUNDO DE VALA COI/I LARGURÂ MENOR OUE 1,5 M {ACERÍO DO SOIO NÂÍURAL), ÂF-@/2020101616

Rt2 85€.860

Rl28 864 74052 2,4 510,33

24.85RI

R§

RS

Rí

20 01

410,4OCONCRETO PARA BERÇO TUBULAF, USINADO FCK à 2OMPA. INCLUSIVE LANÇAMENÍO

190401

cPu403

FORM^PASA8ERÇO, EM ÍABUA, INCIUSIVE OESFORMA

l*
lE
T^r

469.11R5

R§

11li,71

s 2§,12

377,62

919,89

2 632 07

R$6.8e6,â«)

Frls 713,2.0

Rlll,079 m0

121,400

12 (m

TUBo oE coNcRETo p RA REoEs coLEÍoRAs oE ÁcuÁ"s PLUVIÀS, olÁMETBo oE 8@ MM, JUNTA R

INsÍÂr-arro ÉM L@AL coM ÀLTo NÍvEL oE INTEnFERÊNclÂs - FonNEclMÊNTo E P§§ENTÂMENro. ÂF-l22015

aoc. d. asrc p. 0,60 m -..cor'rôd. o' ::!!:ndd.:
ftla @biol! d. !.4ot - CCS @ - com !l.h. d,. coírêtêto'2003490

lGroÀ,

UND

UND
Ylga:g :i1::Y: -_
Tcc 01 - âÍâL .xrrulô ê bÍli. FodLEid.

416

R! t 123,11 Rll, 12â. r 101000 R$ 4 93A,E€c.irâ êoLtor. d. êáÍi,i. - ccs 18 - com gí.h..t. .du.io _ Tcc 01 ' !,.i. . bíL c.ÍLrcL. uNo418 20@511

R12E7 275.240Rl 16.517,/A Rl 20.519,€€
BUEIRO OUPLO CELULÂR OE CONCRETO 3,()oX30o COM AOUELÂS PR

coRpo (ExEcuÇÀo. rNoLUrNoo FoRNEctMENÍo E TRANSPoRTE oE ÍoDos os MATERIAIS, ExcLUslvE
E

-MOLDAOT'S - AOUr COMERCIAL

33 319,74RI 26 021 01 R$ R$66 639.480UNO ? 000o7G53a Eôd .1,â BOCC 3,00 t 3.00 m - .B@ísidátlâ 0' - .r3'! ê bít conÉrcal§

Rl28A 819,16028 0@ nt e ae,rs I Rt ro 3r.,07coMposçÂo
Pr.ssA€Aoo . coM aorJEL s I,50x2 @ coRPo lNcLUiNDo FoRNÉcrMENTo E rRANspoRÍÉ oE

E COMPACÍOS MÀÍERIAIS EXCL

RS 3.@4.40 R§ 3.732,47 Ri14 929,84O
2,oo)M - BocA(ExEcuçÂo, rNcrutNDo FoRNEctMENTo E TRÂNSPoRTE DE ToDo§ o§ MAÍERlÂls, ExcLUslvE M

OER/MG. PARAÂLIURA DE ÂTÉRRO OE OA5,0o M BSCC (1,50 XBI.I EIRO SIMPLES CELUTAR OE CONCRETO
41 12

Rt3914 3402@ 120 19 5615 75 RtaEATERRo MANUAL oE v rÂs coil coarP crAçÁo MEc^NqÁDÂ AF-ov20169333?

R3l8 834,300R$ 168 46 2@ 27RSí505879 Enre6mdo tl,. pôdE áíúrÉ& rmMlmnL _ Pó€ d. Ír{o c.mêrcbl _ loÍ'.dmíto o .El.itâmnlo

Rí 84 E6 Ri47 521.600560 m0 64,31RIV.l.b d€ prôlâçáo de coíês com rovêstimênlo de conddo ' 6s.âvâÉo ít.dni.a - âGi! ôírál&.
?00330641 l5

ôr186

62.9

Rt

RI

R160 025.720

Rt30a 62r.450

747 3&

4 ô89 5Ga

68,31

50.1s

20003i2

lB2ae sÍc @20

VPAC l@3O - 8@vaçào m€clni.a - aroi. onrdE. êVâl€b (h prolrçâo d,â âiêío3 @m,.vêtirnênio d€ corc.eto

ÍE

1{
62,68

RS

R$

RS1713,940

RS125.3€O20@ RS

R$ 4,0,54

50.46

UNOENTRAoÁ DÀGUA pARÂ DEclo rlPo Eoa.01

UNDEIiTRÁDÂ oÁGUA PARA OECIOA TIPO EOA.Oz

2003385

2m3a7

R§32 33E,4706A0 E1RI 54t,,03 R!DEscrDÁ DÀGUA EM oEGRÂus PÀRAAÍERRorlPo oao{6411m
R$r 510.800120@ 101,35R5 125,90RIoEsctoÀ DÀGUA TtPg RÁPDÀDAR-02,00339144121

R!1.264.04't 620susroTAl oo |TEI{ . a.ul.1

R4t.264.041.620suBÍoÍÂL oo ÍTEM .4..1.1

OBRAS COMPLEMENTRES

5ô,31

5.10

Rt .6,e4 I Rí

nr r.r, I ar

Rl'4'4.257 2W

R§19 135 2@

759 0@

3 752 0@

SUOECÂP

s1@o03 REGULARTZAÇIo DE CANTEIRoG PARA PLANÍlo oÊ GR^lla PÍêP.ro o r.gd.dzâÉo .L toíom om d.lnÍvêl

su oÉcAP ÍrPo a, uo x 1r12 (t1 x L1112)
147142 M

ÊfrroEocuCOMPR
MEIO FIO EM CONCRETO PRE-MOLOAOO FCK)'2oMPA PAOR

421

422

3 752 0@ 17.34 R3 RSAo 8iô0€O

6-\
§

oE GRAMÂ E9MERALDA ou sÀo cARLos ou cuRlrrBAfJA, EM PLÂcAs. AF-06/2022

..2
R! 21,54

90r02

R6

RI

RI
r!!lt p!!!L'.cid.

stcRoo3

2k



un ((

utuo. ouaNr. PREço uNtÍÁRlo cusTo ul{|ÍÁRlo cugTo ToÍÂLRESUi|O OOS SERV|ÇOScôotooITEM BASE

Ri225 702 9006 030 00 30,13 R3 37 43RICERCÂ COTI' I,IOURÔES OE MADEIRA ROI.IÇA DÁUEÍRO 11 CM, ESPâÇAMENTO OE 2'5 M' ÂLTURA IIVRE OE 1'7 M'

ctavloos o,s u. col s rlo§ oE ,IR^ME FARPÀCrO N' 14 CLISSE 250 _ FORTECiMENTO E INSTALAÇÁO. AF-05r'2020

5,81R' Ri6a.142 40011 0.40.0@ 4,68RI
stcRo3424

Rt29 070 00o

Rt19 913 1@

o57

Rt o a37 72

R$ 046 R'

s 343 09 RI
120

121
""Y
s6ÍoP

R.vâ.tlíiÉri,o v.g€t lPoí !.ím.dú. . anço m!írttd. CÍ.Í{.r.t o b0ÜÍ5o..!

MÂTÀ''BU RR-o Efl ÍR rLHos iiPo ocrrB{r iExEcÚdbJlôiu rnoo ÉscÁvlçÉ-oRN ÉoMÊtlro E i-R Ns-PoRÍE
Rê42216

OE ÍODO§ MAÍE

R32 55€ 3208R3 o2a R3 1278,1020@PORÍEIRA EM MAOEIRA OE LEI APARELI]ADÀ, ALTURA I55CM. CONFORME PROJÉÍO ÍIPO OE OBRÁ§

coijrpLEMENTAREs (ForHA39), ÉxcLUslvE DoBRADIÇAS, FEcHos É lNsrALAçÂo (FoRNEcIMENTo/FABRIcAÇÁo)ED 2540413

suBÍoTAL DO tÍÊt{ . 4,4.2

§uBÍoralDo [Er, -4.a.2 rt4!l...c,rto

suBroT L Do llEil -4.4.2 italt.!tl.!t0

1

Rt ?o.21 R§ Ri5O2,00OmmOE PASSEIO EXCIIJSIVETERIAL OE DÉMONTO DE SOLO OU
EO51147

EMLÂNÇÂMENIO
NÍO5r 1 SEÍOP

2,URS RS 3.27 R§654,0@M2 2m,m101617
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LÀRGURA MAIOfi OU IGUAL A 1-5 M Ê MENOR AUE 2,5 M (ACERIO DO SOLO

AF 0&'2020
76 20Rt Rtls 240,0@2m.m R5 61.34P ssErog OE CONCRETO E. ôCM. FCK.15 MPA M2PADRÀO PREFErtURAá13 SETOP

RS1 a93,130

R$2 262,05023M

23 É0

75,17

66,26 Ri

RS

RI

RS

a2,3r

€6.§

OE PASSEIO ÉM ÉSO INÍERÍRÂVAOO, COiI BLOCO RETAI.IGUTAR COR NA

15221r PISO OE L^ORILHO HIORAULICO _ 20x20CM TATIL EM COR AITIARELÂVERMELHA M2

IUNAL DÊ 20 X 10CM,
923É6

I§PESSURA 6 C!r. AF_10/m22

4 515

286

324 24Rt R!1 296,9O0

R3114,!OO

261.m

231

RS:-i".*
66ô0

URAMPA PARA ACESSO OE OEFICIENTE EM CONCRETO 5IMPLES FCK - 25MPA. OESEMPENADA, COM PINTURA

HÁo BAscuLrrrE
o02 EMÁosD

NÍO DAOET EREVESN OE 0E coM

SEÍOP

Ra2'!.962.640

RS21.962,540SUBTOTAL OO ITEM .4-5

stl{ALt2l ÇÁo vElrrcal E HoRlzoNÍ L6

sÍlalrzÁçÃo vERÍtcaL6'l
RS 1.090,53 R$11 547,670M2 R$ 480,25cârbom ôom pcrlculã rêll,ttiE s6u dhrÉni. lipo X dâ ABNT Pbc. CÍcú.r (Erocuglo, in iulido lom.cimodto 6

4611
Ra2 271.020

Rt1 E7ô.940

747.97

939,47

978.ô9

75Á.24

RS

RI

R'

R§

ocrolo l(E .cuçao, hcudo íoh.ctn nto

rri.Írsrrâ;É.cuçao. lÍrcl,'do íorÉcirtilo !
FLc' do r9o c.rbom om p.llcdâ rên livt 9rr! dbrtni. iiD X d! a

m!€íia§. irclBN€ Poslê§
A8NÍ

613

R120.622 0@?0@ RI ô30,00 R§ 1 031,10
RO a23ê1

Plá.r d. !ço c.rbom.om p.llcul. r.ll.liE ltâu dbíÍrni. tilb líclúido íorEiÍ.íio. | $2Xda ABNT Phc. qEdÍedt

810,mRI Rl 1.14,49 Rt5t| 524 50o50 00Rq42882
Plscr (h .ço ..óom @m Pêllcul! r.íôllv. gr.u dlrín nto lio X d. ABXÍ - Pbcá Rêtsrydáí (ExocuÉo. incluhdo ÍôÍn .im€nlo

M2015 SETOP

Ra92.8aa,l30SUBTOTAL DO lTEil . 
'4.6.t

s]NALTZÂ9ÁO HORIZONTA!4-6.2

til
6-.

:á^

SETOP

IllODALIOADE E ACE§§IBIUDADE UREÀNA

IIODALIDADE E ACE§SIBIUOAOE URBAI{A

25.10

EM

suBToÍaL Do lrEr{ - 4.6.'l

1_1
2m



un (

UNID, OUAIIIT, PREÇO UNlTÁRlo CUSTO UNITÁRIO CUSÍO ÍOÍÂLRESUIúO DOS §ERV|çOScÓotGoITEM AASE

SUBTOTAL DO ITEIIII . 
'6.2

6,3

RS

RIR§

TÂCHAS

47.23

96,42

§.02

77,92

R§E2 E44,250

Rt.r06.808,r40

RÍ24 053.890sLcR03

5213404

5213409

PtnluE d6 Íalx. com t.íÍlopÉsllco Por asPê6ào - .3P€3.un do 1 ,5 mín

Bnluíâ dê sl.s ê z€br.dos com t.Ímplásti.o PoÍ 6xír§ào - .spê§6ríâ .lê 3,0 mm

48,61R$ R$116664,000U 2 400.00 39.13R$srcRo3 Tâcha rêístlva êm íBinâ siríéticâ . bldÍêcionálilpo I ' com um plno _ ÍoÍi€ckrBnto ê colÔcãçáor631

U R$

U RS

R§6@,00

400.m

§,22 44,§

101,55

R§269e4,@0

Rt40 920.@o

4219t421

SUBÍOTAL DO ITEM .4,6,3

SUBTOTAL DO ITEiII -4,6

Rt184,r78,000

it18,1.020,270

Tach. r6Ítêlvâ em,êsiM sirléticâ - íbnodiocioEl lipo I - côm um Pino _ lormdmnto . @loeçáo

tt3

Rtí1.9t0.t01,820SUBTOTAL DO ITEM "4
R3í2,871.1õ3,6,10TOTAL ITENS 1.2.3.4

TOTAL t)o GÉREAI-

Rfi 2.3r9.000,000

VALOR GLOBAL: R$'12.899.000,00 (doze milhôês oitocentos e noventa ê nove mal reais)

VAIIDADE DA PROPOSTA: 60 (ôessenta)dias

Belo llorizonte, 06 de Ago6to de 2024

LEONARDO MIRANDA DE Â,n^àdo dê6,má de.tàr poÍ LEoNAFDo
MtAÂNOA Dt MOAÀtSrt06t711687

MÔRAIS:83083723687 Dàdo,: 2024.08.1 2 1o:28:2s {3 oo'

r-u corusrnuçÓes e pevlMENTAÇÕES LTDA
Loonardo MiÍandâ de Morais

M?,7 .1126.752
cPF: 830.837.23&87

ROBERTO FARIA Assinàdo de fo,.à disltôlpoí

RIVELLI:74621 1 06600 SyjElilííÍ41[0,ó6?3,,,,,, .o,,oo,

('.
6,
|,

ROBERTO FARIA RIVELLI
ENGENHEIRO CIVIL

CREA ô7758/D

(

R§

22

5219619

Í.clÉo rêÍLtúo 6 pl&tlco lhi.t dô - bdh.cbnál _ ÍoÍirôcimênto. @l@Éo5213362 1I 1., 1.1I ecaos 
I

R3í2.809.000,0o0

(
,4a?



6t,l c

PREFFÍÍURÂ MU rcPAL OE FôRÍUXÀ DÉ XÀS

oírLaô P.rÍúrr. ô Ld.çr,
Bl. pecsso uoT t&ot|.. @/z@a.@t€oFaEl§ N..@ar2@.

úci-!Àr.IIE. ua cor§rrüJçôc§ E P^ríuErÍrrÇôE5 §o
CrfJ:0ll9l-atar@l{
ErcEAEçO itA OÉtmt PARIlrcâl E n S!..50- B.no CLIAFSG
rr dHc a€Lo r§Eo.ÍrE
lE(ErciE/F X Srlt{3t7

VAOR GLOEÀL] RS 12.899.0OO,& (dozê milhéês oitocêntos e novênta e nove mil êáis)

FORTUNA
DE MINÂSPLANILHA RESUMO . SERVIÇOS

@I'ÍIRATÀI{IE: PREFEIÍURA MUI{CIPAL E FORÍUí\IA OE MINÀS . i,iC PlANLllÁ IDOELO:

CESO',ERADÀ

BDI:24,23Í

PÊOJÉÍO: ESTRADAO€ UGAçÀO 
'!lG35O 

(FORTtti 0EMtN § - iro-238 GACa€R^ OA

BASES J tEtRozoz.

PRÂZO OA OBIA: 12rúh2A

I

l.í
2

L1

3

!.í

3.3

1

4.1

+2

au2

a.!

{t

roBtLlzaçÃo E oEstíoBtLE çÀo

roBruzroÂo E oEsroaru ç^o

^ rtlsÍRÂçÁo Locat

^ranarsÍi 
çÂoloca o oBR

sERVtçOs tXtCL tS

toErnEc çÃo o^ oaRA

CAISÍÉIRC DE CBRÂS

sEivEo3 ÍoPooRÁnco3

II{FRAE!]ÍRUTURA

SERVI9O3 PREUII ARES

ÍERRAPTE:]IIOET

Prv EúÍ çIo AsF^rrcA

oREt{aofl /oaR s o€ 
^RTE 

coRRE ÍE

oBRAS COXPT.ÉXEXÍRES

foo uo DE E rcÊaslaluD oÊ uFrB^ila

sür uz çÀo vEiÍrc L E ttoRuotraL

TOTAL OO |TEX - l
ÍoÍ^L DO tÍEÍ . 1.r

IOTAL DO ITEII .2

TOÍ L DO tÍE3 .2.1

ÍoTAL DO tÍEf -3

ÍoÍ^|- oo tÍEt ,3_r

TOTAL 90 ITEI' = I.2

roÍ r Do rÍEf . r.3

ÍoT r- oo tTEx ,il

TOÍÂL DO tlEX - {,1

TOÍ^L m trÊx.(2
ÍoÍÁL tx) lÍFl. -r t
TOT !@rÍEí.a.a

IOÍAL OO ÍTEm - 4.4.2

TOT !OOtTE .4.1

ÍoÍ^t oo tÍEfl -a.a

7,2f .a4o,1ü

R4 27.440.tC

Ra 7r6.?76,t2

Ra 736.776,12

Ra í65.a74,00

Ra t.õí!.64

Ra'Ít.tr,oa

Rt ít.920.!o!.62

Ra 10:t.a6t,aa

Rl3J2ot[.6
?a a 24 t2a ,r,l

Ra,tzLlar.62

R3 aa5.é5.!6

Ra 2t.3a2.L

Ra !8{.020,27

N
8610 Hoíizont!, 06 d. Âgodo dê 2Ú24

Ârirlado dê ÍoÍÍna digtàl poÍ
IfONARDO MIRANDA DE uourm urneroa or
MORÂ|S:83083723687 ívoR Isma37rt687- Dàdo! 202,1.08.!2 l02&5/t OllO

LM coNsTRUÇÔEs E PAVIMENTAÇÔES LÍOA
Lêoneído Mitarü8 dê Morab

MG-7 .1Â2.752
cPFr mO 437 23ê47

ROBERTO FARIA
Àindo dê fo.m dig,Ll po.
FOOECTO rAÂ

R|VELL|:721621 I 06600 m.]iTl[m,_. *!o
ROBERTO FIRN RTVELLI

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 67758/D



un ((

PREFEITURA MUMCIPAL OE FORTUNA OE MINAS

Comi8sáo Pemanohto dê Licitaçáo

Ref. PROCESSO LtC|TATÓR|O N." 0202024. CONCORRENCTA N." OO4t2o24

PÍez!do8 SenhorBs,

UCITANTE: LM CONSTRUÇÔES E PAVIMÊNTAÇÕES LTDA

CNPJ] 01.531.4840001-30

ENDEREÇO: RUA GENTIL PoRTUGAL DO BRASIL, 509 - Bairro CAMARGOS

MUNICIPIO: BELO HORIZONTE

TELEFONE/FAX: 336,l4387

\/

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA OE MINAS - MG

ESTRADA DE LIGAÇAO AMG-350 (FORTUNA DE MINAS). MC-238 (CACHEIRA DA PRATA)

cRoNoGRAMA - FíSICO-FINANCEIRO - SERVIÇOS
ÉõHruxa
DE MINAS

CONTRATANTE

PROJETO:

RÊV.OO
'12t08t2024

MÊs
IIEM oEscRt9Ão VALOR

1 3 5 TOTAL

50,00% 50,00%

G1 MoBtLzÁÇÀo É DEsMoBtLtzÂÇÁo R3 27.440.96

RS R§13.7m,48 Rl13-720,4A R$27.440 96

16.67% 16.67% 16 67% 100.00%

GADMINISTRAÇÃo LocAL R$ 795.775.92

R$ R$132.629.32 R§132.628 32 RS132.629,32 RS132.629,32 Ri132.62S.32 R$132.62ê,32 R$795.775 92

100.00% 100,00%

G

R5

3 sERVIÇOS lNlClÀlS R5 155.474.00

RS155.474.00 RS155.474,00

16,67% 16.67% 16,67% 16.67% 16,67% 16,67% 100 00%

G4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

R$ RS17.260.26 R$17.260,26 R$17.260,26 R$103_561,54

10,00% 25,00% 20.00% 10,00%

II-I
IITTI

III-

-II--IIIITII

----I-

I

I

-

I

I

I--

o\
§.\
À§

4.2 TERRAPLENAGEM Rô 3.420.598.09

2

RS 103.561.s4

25,00% 100.00%

G

10,00%

R$17.260,26R$17.260,26R117.260,26

16,67%16,67!ô,6,6796

100,m%

-4*.<-'..,
\

v



uÍt
(

R§342 059,81R$455.149 52 R$ôA4.119.62 RS3l2 059,E1RS Rt342 059.81 RS855 149.52

20,00% 1@ 00%20,00% 20 00% 30.00%10,00%

G

Rtô 240 524 31R§l.244104.86 Rll .E72 1 5/,29R5624 052.43 Rtl.24a r 04.86

R$ 6 240 524 31

RS

PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTlcA43

s.00% 1m,00%20,00% 5,00% 5.00%35 00%

G

Rll 749 636.87R§87 441 84 R$47 481 84R561 2 372.90 R3349 927.37 R§87 481,84
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Belo Horizonle, 06 de Agosto d€ 2024
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LM CONSTRUçÔES E PAVIMENTAÇÔES LTDA
Lêonardo Miranda do Moreis

MC,-l .126 .792
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ROBERTO FARIA
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Contrato no 46/2024 (e6ç

coNÍRATAÇÃo DE EMPRESA PARAIMPLANTAÇÃo DE PAVIMENTAÇAO ASFALTTCA DA ESTRADA MUNICIPAL OUE LIGA RODOVIA ESTADUAL

AMG.35O iFORTUNA DE MINAS)A RODCVIA MG238 (CACHOEIRA DA PRATA}

I PÕliÂt Nacionãt dê c..'tr-àr* À.iàri-é @

\/ v loRcoôÍTR ÍÂm

RS l2.A99OOO.Cro,43

Arquivos Histórico

Erdir l-2 dê 2 itds

( Voltar )

FORNECEDOR:

NOÍI|ê/RâZáO 
'OCIAL 

LM CONSTRUÇÔES E PAVIMENTAÇÕES EIRELI

A lNTi:RÍ$ET

CNPJ/CPF: O1.ô31.4a4,/Ooo1-3O Tipo: pêssoaturidicâ

30/oa/2024

30/oa/2024

§

g

I > r:É:!ir.5

U litíto otw I Eoç o o 30 / O8 / 2024

Lô..|j FortLrna dê Minas/MG órgão: MUNlClPlo DE FoRÍUNA DE l,llNAS

UhHâdê êxêc-utor".: o2o9o1- DIR.COORD.SJPOBRAS AGRIC M. A.SERV PU

Ípo: Contrôto (termo inioêU R.cêltâ ou D.spes: Despesa Proclsso: 20 catrgoriâ do PÍoccssor Obras

Dâtâ de dlvuagâçáo no PNCP,3O/OA2OZ4 Datâ de.sslnâtura:28 /Oanoz4 vl4i!út de 2A/OA/2024 a2a/o?f2o25

ld coít ato PNCE 18116145000118-2-000032/20?4 Fon,le.Memory Projetos e Desenvotvimento de Sistêmas LTDA

ld co.rtrataçâo P CP: 18lLOi45QQQ11&l{-QQOjlSl?Q24

otilto:

rrihcrorunl
CONTBATACOES
PUBLICAS

Criâdo pela Lei no 14.133,/21. o Po{al Nacional de Contrataçoes Arblicas (PNCP) e o ítro
êtetrônico onaiôl destinâdo â divrtLgaÇão cêntra[zêda e o*igâtórià dos êtos exgidos êm sêdê

de licrtacócs e contratos âdminiírativos âbarcados pcto novet diplolna

E gerido peio Comrte Gestor dã Redê Nôciorial de Contratãções Púbt;càs, um côlegisdc

detiberativo conl suãs atíburcóes estabetecidas no Decretô no '1076'l de I de agostc dê 2c21

O deseílvotvimento dessa veísàô do Portat e um esforÇo conjunto de construÇào de uma

coocepção dirêta têgat. homc,togado pêtos ndicadôs â cômpor o âiucido conlité.

A êdequeçáo. fidediqnrdêde e cor.etude das informaÇóes edos arquivos relã! \'Qs as

co,ltrataçoês drsponibitizadas no DNCPpoí fcrçã da Lei n" 1.í.133/2C21 sáo de estíita

req)onsêbrüdade .ios óÍqàos ê entidades contratantes.

g

J,:;'igra"r.l:

AGRÀDECIMENÍO AO5 PARCEMOS

cq,ln



Edital no 4/2024 6ç+

UIt ilna ofi nl Eq à o 24 / O5,/ 2A24

Locati FortLrna dê Minas-/MG órgão: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MTNAS

Urildde compradora: O2O9O1 - DIR.COORD.SUPOBRAS AGRtC.M. ASERV Pú

Modalidade da contrâtação: Concorréncia - Éietrônica Arrpâro lggaL Lei 14.133/2021. Art. 28, ll TiFol Editat

Xodo dê Dlsputa: Aberto-Fechado Reglstro de pr€ço: Não

Dâta dê divulgaÉo roPNc* 24/05/2A24 Sítuaçáo: Divulgâda no PNCP

Oata dê início dê recêbimento de propostast 70/O6,/2024 O83A lhorário de Brasitia)

Oala fm de recebimento dê propostâs 10./0612024 O8:3O (horário de Brasítia)

ld contratâÉo PNCP: 1811ô145OOO]1B-1-OA0]35/2A24 Fonte: Mêmory Projetos e Desenvolümento de Sistemas LTDÀ

Otjeto:

V.ONTRATAÇÃO DE EMPRISA PARA II.,,PLANIAÇÃo DE PAVIMI-N IAÇAo ASFÀLTICA DA ESIRADA MU\ICIPAL oUt L IcA RoDoVIA ÊsTADUAL
AMG-35O (FORTUNA DE MINAS) A RCDOVIA MG23S (CACHOEIRÂ DA PRATA)

#
= g4bpíá:\' o-Jioe -4 "'""oe, P!b. a\

e$ 8560.168.4619 RS 12.899.OOO.OO43

# ) Edrlrs

o(@

Itens Arquivos Histórico

Edit!i

Editat Edlat

EdtêL

Edúat

A ltlT'fl.nÍ'lÊT
Ípo :Dêta

É/oa/2024

3A/AA/?O?4

3A/OA/2024

+

+

I

§

$/oa/2024

@
Cr .rco pêLê Lê n" 14.133/21. o F o'1J, Nacionat de Contr atdçóe., Pub|.rs (PNCPI e o süro

eteh'ónica .faiêi cestinêdo à cirulÇãÇao ceôlrili?ed3 e obrrgalc.iê dos sios exrgidos em sede
de Lrc tàccei s contratos âcnritiskê:rvos àbárcados pelo novel diplcnrJ

Ê gericlc Êe.o Comité Gestor Ca Rede Nacion.rl dF Cont.alaÇoes Pirbl.is. únl colegiadc
.lÊiibers: v.r coni suâs "rtriDuiÇôês êstabetêcidâs no Decreto nc iO 76{ ile g de agosto .te 2O21.

NACIONAL
CONTRATACOESr PUBLICAS

O cle:er-r\J!! nr--nlô d--ssa \,ersào do Portal e um esforÇo conjt]nto de corstruÇáo de úrr:r
concepcic d re:a leqat, homolôgado l)elos indicêdrs à compoí o alL,di.lo .orÍlite.

A adequaqãc fidedrgnrclade e collétucle das irifornracõés e oos arquivo\ rÉlê1,!cs ;s
ccrtralrÇóes dispcnibitizêdas no PNCp pcr Fcic.r cà Lei r' 14 133./2021 sio de €str lâ
resporlsab lloade dos orgàos e enl,dadÉs aor.t,al],1:es
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+ l,linhâs Cotnçô€s

coNsurÍÂs

1/1 tntesreçóes

CADASTROS

6çí

PROCÉSSOS ELFÍROI,]1COS

Em Ànciamcntoâ

Documentos Avisôs

CíJMPt FI\4ENTÀRES

dE@ ô
SoIicitaçôesDados PÍoÍrostas

PROCFSSO

Formatos aceilos: .pdf, .png, .jpg, .doc,.docx, .xls, -xlsx, .zip; no máximo
1O MB,

ArÍaste e solle os arquivos aqui ou clique para selecionar os arquivos
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Dàdôs Da Crgani2ação

Plânos Ile Cintratêçác

l"!odelos De DoctJmeôtos (Novo)

Crupoe lJe Autor?açào

Urtláíros

Documentos / Hrbrlitrçio

Contrâtcs Ê Atês

PLANILHA DE COMPOSICAODE PRECOS 2O-O6-2O24-pdÍ c-l

PLANILHA ORCAMENTARIA 2146-2024.pdÍ c-,

PL20-2024_RESULTÀDO_DO_PROCESSO_LlClÍATORIO_20-20... c.

PL20-2024-DESPACHO-DE-ADJUDICACAO-E-HOMOLOGAC... c-)

GARANTIA.CONTRATO-LM-CONSÍRUCOES-E-PAVIMENTAC,. G)

CONTRÀTO-462024-LM-CONSTRUCOES-E-PAVIMENTACOE... c-)

Despacho-píocesso-licitatorio-20-2024.pdÍ c-r

Reconsideracae-Decisao-Fortuna-de-Minas-26{7-v1 -assina... c,
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PROCESSO LlClrATóRlO N' 020/2024

coN{oRRENCTA N', 004/2024

ccNTRÀTÂçÀo DE ÉMPRESA PARA IMPLANÍAçÀo DE PAV1MENTAçÀO ÂSFÁLÍICÂ DA ESÍRADA MUNICIPAL QUÉ LIGA RODOVIA ESTAOÚAI

Àt"4G-350 (FouruNA DE MtNAs) À RoDovtÂ N,iG238 (cAcHoErRA IiA PRATA) rNctLrNDo roDos ô5 sERVIços, I IMPEzA E PREPÂRAçÃo Do

TERR€NO. EsCÀVA(ÀO, ÂÍ€PRO, SUBLET-TO SUB BÀSÊ, BASE, CAMÀDA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEI.1 EM GERAL, PÀSSÂGEM DE GÂDO

(pAssÂ 6ADoJ. BJEtRos cELULÁRES, pEvESTtNlÉNTo DF TALtTDES Ê STNALIZêçÃo HoRlZo,\TAL E vEcTlcAL E INTERSECÀo DÂ 
^MG-350

1.13:;,i64N,r E {i.rIÉRsEçÃo MG-238 L383,5251!1.

REC
A INIÍERNET

EOC. O1 . EDIÍÂL PÁMMENÍA(ÂO EíRÀDA í'

EOC 03, MÉMORrêr OESaRIÍIVOMMO'iXtPPr!rfL^t!TRÀüA-01ü1 R€\loO 2'l-1

irooJuÉrroDt FDhM LzAçãít t t D6$rr{âÁ Esj-RÂDÂ

istuDo rtcNÍco pFEl.rMtNAR É§TRÁDÂ

oRC-EsrRADÂ-u6ÀçÃo-AtvtGic-MG-23t RwostRoNoGRÀMA (Í )

oRt-ESTRADÂ-LIGAÇÂO,ÀMG-350--MG-23E RÉVO5 PtANILHÀ 121

oÀc-ErRÀDÀ.uc ç^o- ÂMG- ?5o.-i€-23&REV0s RFsuMo ( 1)

iti-sG-aDÍ-E§IÊÁDÀ-Prtif M 00101

ÍINüO bT RÉfEREN(IA ISIRÂDÀ

i , pRJ-EXE,ÍOP-PMFM.LIG AMe350 - MG238+l

: - PR}I-XE.TOP.PMFM.Ll6 AMGl50 - M6?18 P2

3 - Pii-txt-6Éo+MFM'LtG 
^M635O-M62!8{00'Pr

,t - PRl'8xl-GEo.PMtM.llG ÀMG390.MG23A RCn Pl

5 PRI EXÉ t;fo PlÍtH. t lc AV c lso ÀÀj2 39 cc I P i

PROCESSO LICITATORI O N' O2O /2424
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^M635Gà|G239 

Fo&Pr

8 - PRIüG.TER-PüFM-IIG AM6j§0n4G-238 R00 Pi 6l"o

;,Rl-ixÉ TER-pr,lfÍrr"uc ÀMG35GMGE8 qA0+2

!0 - FRl.€if -TEB-PMFrú:LIG Arr6r5SM623À RorlPt

r 1 " P§.r.EXtirER,FMFM-U6 ÁMG350,MG2.38 R00.P4

l!' ÊnlExE:IlÊ-Pi'ff {lG À}185}MG238 R00'P5

l3- bq.FtF.PAV+MÉM UG AMG35["MG2I8 R0c0 Pl

l4r PS}EIE+ÀV-PMFMTUG AÀ,t G35ôirG23 R00SP2

I S . eRJ-EixE+AV. PMÉtvl- LIG AMG350. MG23a Rmo P3

PRJ.EXE.ORE.PMÍM LIG AÀ,I635GMG238 ROO PT

í 7 - PRIüG'DÊI-PMFM.UG IiMGSS9 ttcze xoo-Pz

r8 PRlEXf.Oflt rMrrvl LIG aMG35&MG:S8 R0Go3
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2: - PRI+rG-Dflt-pr,rM-LIC AirG3s$VGl18 R0Gr6

23. ãRl-tTE ORE.PIVFM-LI6 ÂlrG350-MG238 R00 P7

:í - pR, [xÉ-§RE,DMFM-UG AMG35Ôà1G238 R0qP8

29. PRftX[-Slti'PMn{-Ll6 4M635&M62f8 ROo-p l

3A- pry-EíE-SlíÊPt fM-i-r6 ÁMG350'MG238 R0092

3l - P§r,EXt S$i-Pl,lru úG AllG3s.MG8A R00-Pl rERE
rr.àTçRNET

pRl-Ê(Ê-srN.PM;Iú"UG ÂM63sOM6:38 Ê0SP4

33 - p&êG-Stri-PMFir-LÍ6 ÀMG35GM6:38 ROGPS
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